
ESTADO   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   CHORÓ

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO 11 -MODELO DE AF'RESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Choi.ó
Comissão Pennanente de Licitação
CHORÓ-CE.

REF.: TOMADA  DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

0

0

Prezados(as) Senhores(as) ,

Apresentamos  a V.  Sas,  nossa proposta  pai.a  o  objeto do  Edital  de  TOMADA  DE  PREÇOS N° 013/2022-
SEINFRA-TP,  Fujo  objeto  é  CONTRATAÇÃO    PARA  RECUPERAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PEDRA  GRANIFICA  (TOSCA,  CÚBLICA  E  PORTUGUESA)  EM  DIVERSAS  RUAS  DA  SEDE  E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHORO-CE ..., pelo i)reço global por lote:   de RS

com prazo de execução de   120 (cento e vinte) dias.

Infomamos quc o prazo de vcilidade da nossc proposta é de 60 Íscsse#Ía/ dí.as comdos, a contar da data da
abertura da licjtação.

Finalizando,  declaramos  que  assumimos  intcira  responsabilidade  pela  execução  dos  seiviços  objeto  deste
Edital  e  que  serão  executados  confonne  exigência  editalícia  e  contratual,  e  que  serão  iniciados  dentro  do

prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatua do(a) representante.
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ANEXO 111

MODEL0  DE PLANILHA 0RÇAMENTARIA

TOMADA DE  PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

0BJETO:     CONTRATAÇÃO     PARA  RECUPERAÇÃO  DE  PAV"ENTAÇÃO  EM
PEDRA GRANÍFICA (TOSCA, CÚBLICA E PORTUGUESA) EM DIVERSAS RUAS DA SEDE
E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO  DE CHORÓ-CE...

A).  PLANILHA 0RÇAMENTARIA:
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VALORGLOBAL

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
03. PECENTUAL DE BDI: _%(_.                               ).

_,_de de 2022

Qualificação e assinatura do responsável técnico
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TOMADA DE  PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

0BJETO:    CONTRATAÇÃO    PARA  RECUPERAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA
GRANÍFICA   (TOSCA,   CÚBLICA   E   PORTUGUESA)   EM  DIVERSAS   RUAS   DA   SEDE  E   ZONA
RURAL D0 MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

8). PLANILHA DE COMPOSIÇÃ0
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TOTAL GERAL:

de 2022

assinatura do responsável técnico
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C).  MODELO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
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_,_de de 2022

Qualificação e assinatura do responsável técnico
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ANEXO IV -MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATo No
TERM0     DE    CONTRATO     QUE    ENTRE    SI
FAZEM     A     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
CHORÓ,     ATRAVÉS     DA     SECRETARIA     DE
INFRAESTRUTURA,       COM       A       EMPRESA

PARA  0  FIM  QUE  A  SEGUIR  SE
DECLARA:

0 Município de Choró, pessoajuiidica de dii.eito público intemo, com sede na Av.  Cel. João Paracampos, N°
1410  -Alto   do  Cruzeiro,  C`horó  -  CE`   inscrito  no  CNPJ/MF  sob   o  n°  63.386.627/0001-42,  através  da
SECRETARIA     DE     INFRAESTRU'ruRA,    representada    por    sua    Ordenador    de    Despesas,    Sr(a).

infra  fimada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa, com    endei.eço   à

insci.ito    no    CNPJ    sob    o    n"

portador(a)  do CPF  n°
representada   por

em                      ,   Estado   do

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
de acoi.do com o  Edital  de TOMADA  DE  PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP, em confomidade com o

que  preceitua  a  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  sujeitando-se  os  contratantes  às  suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA -DA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fundamenta-se  este  contrato  na  TOMADA   DE   PREÇOS  N°  013/2022-SEINFRA~TP,  na  Lei  n°
8.666/93 e suas alterações postei.iores e i`a i)i.oposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -D0 0BJF.TO

i.À-v&E£s.eÃtàÃcônt,E:Ítpe:nD#oGbJRe,t;NiÊ.ccfTEãâ:âFêoúBLiâARAE¥oCR¥UEGRUAUEÇsÃA?EDE
DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZO\A RURAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

CLAÚSULA TERCEIRA -DO VALOR E DA DURAÇÃO D0 CONTRATO
3.1-A  CONTRATANTE  pagará  à  C`ONl`RATADA,  pela  execução  do  objeto  deste contrato o  valor global
deRS ().

3.2-  0  Contrato  resultante  da  pi...senti.  I.ii`itação  terá  um  prazo  de  vigência  de  120  (cento  e  vinte)  dias
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e fomas previstos na lei n° 8.666/93, e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1-  A  fatura  relativa  aos  serviços  efcti\'amente  prestados  deverá  ser  apresentada  à  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA, até o  10° (décimc`\  dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferéncia e atestação da execução dos serviços.
4.2.  A  fatura  constará  dos  serviços  eíeti\.amente  prestados  no  periodo  de  cada  mês  civil,  de  acordo  com  o

quantitativo .`fetivainente realizad(i n(, mé`` cujo valor será apurado através de medição;

4.3-  As  mediçõ3s itL.verão ser el.iboi..`tlLis  p€la contratada,  de  comum acordo com a  fiscalização e entregues
na  Pi.efeitura  M.micipal,  até  o  aiitcpen`.'`lt:mo  dia  útil  do  mês.  Para  isso,  devem  ser considerados  os  §erviços
executados soiiiente até o terceiro dia  ir.icrior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data
serão  cadastradas  com  de  valor  ZERO  c-  o  valor  constante  no  cronograma  financeiro,  referente  a

periodo, será automaticamentc transfendi` püra o período posterior.

4.4-  0  pagaincnto  dos  serviços  serz'i  efetu`do  até  o  30°  (trigésimo)  dia  seguinte  ao  dia  da  apresentação
fatura.
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4.5   -   Fica   condicion¢id()   ao uiiic'iiiti  dii   1"  medicão  a  aDresenta¢ão  por  parte  da  CONTRATADA  dos
doctimeni()s  ciuci  .seçiuenr.

uiil()  CREÁ ÁRT -   .`Á''()'ll •i`i() de  Resoonsabilidade Técnic:a"  de execuc:ão do obieto contratu_aú

co}ií;orme>  lei.  peii.an[e  u  Pi.e/eiiijra  Mimicir)al.  sob i)ena de retardar ci pi.ocesso de i)agamento:

b)  Mati.ícula C E[  (Cadüsii.o  Especíl`içi)iJ!)  lNSS)  da Previdência Social, refierente ao obieto conb.atual. com
eranie  ()  1NSS`  ct)Íií;orme  IN  do INSS 069/2002,  scib Dena de retardar o processo dea idenli ão dci  obrü

Daç!amell[o:

4.6.   A   Coníraiada   poi.   ocü`siã()   d(]Liigi€tiinentos  ficará   obrigada   a   apresen[ar   todas   as   condicões   de
habilita¢ão  ii()  (iue   iaiifze   a   i.egiiltii.idiide.   íiscal  exi5iidas   na  Lei  de   Licitacões,   coniuntc[mente  a  Gi,iia  de
Recolhinieni()  dt)  Fiiiidt)  de  Guruniiii  i)t]i-  TemDo  de  Servico  e  lnfoi.macões  à  Pi.evidência  Soc:ial _(GFIpl

erenie  a  m.scri CEl  d()  ()h L:tii]ii.utiial.  conf;oi.me   IN  do  INSS  069/2002.  scil)  pena  de  retardar_Q

r}roces s() de i)gfppi_CWJ4

4.7-  A   administração  poderá  deliberar  sobre  o  pagamento  antecipado,  exclusivamente   com  relação  às

parcelas destinadas à instalação de caTii t`:Tos de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a despesa
até o valor máximo correspoTidente a 5`0% (cinco por cento) do valor efttivamente orçado/proposto.

CLÁUSULA QIHNTA -DO REAJtJSTAMENT0 DE PREÇ0
5.1-Os pi.eços  são  firmes e  irTeajustá\'eis  pelo período de  12  (doze) meses, a contar da data da apresentação

:L#i:aacLi:àp;ç:%=ç¥oad:2p`"*f:),ftT=,jàTgT|cc*#%¥àTTd¥a¥i£#::::::%
outro equivalente que \'enha a substitui-Io. caso este  seja extinto.

CLÁUSULA SEXTA -DA  FONTL  DÉ  RECURSOS
6.1-As  despesas  decorrentes  da  con\ia/aç`ão  correrão  por conta  da dotação  orçamentária  n°  04.01.  26  782
00141.012:  ELEMENT0  DE  DESPFf`A   4.4.90.51.00, que serão custeadas com recursos: Próprios.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇ`ÕES CONTRATUAIS

7.1-A CONTR^TADA fica obri g`Rd3  ?  3i`.itar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ou supressões
nc) quantitativo do objeto contratado.  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, confonne o disposto no  S  I L'.  art.  65, da Lei nQ 8.666/93  e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA 0ITAVA -DOS PRAZOS
8.1-Os   servii`o`   objeio   desta   iicitaçãc\   deverâo   ser   iniciados   dentro   do   prazo   de   até   OS   (cinco)   dias
consecutivos, e concluidos no prazo de  120 (cento e vinte)  dias, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço, podendo ser pronntíado no`  .rrinos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

8.2-  Os  pedido`  de  prorrogação  dc\.trãc`  se  fazer  acompanhar  de  um  relatório  circunstanciado  e  do  novo
cronograma   fisico-financeiro   adaptado   às   novas   condições  propostas.   Esses  pedidos   serão   analisados   e

julgados pela fiscalizaçào da SEC`Rf i A RIA DE rNFRAESTRUTURA da Preféitura Municipal de Choró.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até  10

(dez)  dias antes da data do témino cio  piaz`7 contratual.

8.4-Os ati.asc)s ocasionados por inoti \ ij dc  força maior ou caso fórtuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta  e  oito)  horas  e  aceiit)>  i)e.L[:  .L;,:CRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  da Prefeitura  Municipal
CHORÓ. nãt)  sl>rão considerado` co.,`,i``  `nadimplemento contratual.

CLÁUSU LA  N()NA ~ DO  RF.CElô! M I:?`.T0 D0 0BJETO
9.1-0  objeto do conti.ato decon.ente dcst:`  licitação será recebido do seguinte modo:
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a)    provisoriamente,    pelo    responsá\'i`l     por    seu    acompanhamento    e    fiscalização,    mediante    temo
circunstanciado. assinado pelas paiies em a(é  15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b)   definitivamentc`   por   sei`'idt)r   c\i!   .t)missão   designada   pela   autorida.de   competente,   mediante   temo
circunstanciado`  assinado  pelas  pai.tes.  cipós  o  decurso  do prazo  de  obseivação,  ou vistoria que  comprove  a
adequação  do  ob.ieto  aos  ternios  coi`(i.atuais,  obsenrado  o  disposto  no  art.   69  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações postei.iores.

CLÁUSULA  DÉCIMA -DAS 0BRI(:ACÕES DA CONTRATANTE
10.1-   A   Contratante   se   obriga   a   pi.ot)orcionar   à   Contratada   todas   as   condições   necessárias   ao   i)leno
cumprimento das obrigí}Ções  dec`()n.c`ntc> dt> Temo Contratual, consoante estabelece a Lei  nQ 8.666/93  e suas
alterações posteriores;
10.2-Fiscalizar e acompanhar a execui`âo do objeto contratual;
10.3-Comunicar à Coiitra{ada toda  c  (iiitilquer ocorrência relacionada com a execução do  objeto contratual,
diligenciando n(is casos que ex igem  rro\, id€`ncias corretivas;
10.4-Providenciar os pagamei`tos à C`ontra:ada à vista das Notas Fiscais /Fat`iras devidamente atestadas pelo
Setor Competeme.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA .  DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 -Executar o objeto do Conti-ato di-i`t`iifomidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços. no 'l`emo Contratual e na i)roi)(`sta vencedora do certame;
11.2-Manter   durante   toda   a   exc`".iç:`)o   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade   com   as   obrigações
assumidas, tod<is as condições de hahi l,t\ic{`io e qualificação exigidas na Lei  de Licitações;
11.3-Utilizai. i)rofissionais  dev idami>iiii.  h:\bilitados;

11.4 -Siibstituii. os  profissionais  nos  casí`s  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira que  não  se prejudiquem o
bom andamenL. e a  boa prestação do:  sL`r\iços;
11.5-Facilitéir  ii  ação  da  Í`iscalizat`à`t  ;.à  i!`speção  dos  sen/iços,  prestando,  prontamente,  os  esclarecimentos

que  forem  soli,.,irados  pcl€`  C`ONl`RÓ^.1` í`` \TE;
11.6-Respondcr  pcrante  d  Pi.|`feitui.a   Mmiicipal  de  CHORÓ,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da
fiscalizaçào. indcr`.izando-a  devidamliitc  t)Í`r quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir  na  execução  do  contratt\.  qiier  sejam  eles  praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatários
seus.  A  responsa'oiiidade  se  i`stenc!|`,.á  ``  Janos  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar
medidas   preventi\'as   contra   esses   J:w?c`s`   com   fiel   obsen/ância   das   nomas   emanadas   das   autoridades
competentes e  das disposições  legais  `Ji.`t=ntes;

11.7-Respondcr`    pci.anti-as    leis    `t+Jc:]ites,    pelo    sigilo    dos    documentos   manuseados,    sendo    que    a
CONTRATAD^  não devei.á,  mesint`  iii)i']s  o témino  do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATAN.I [-:.  l`azer uso de quaisquer documentos ou infomações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para  fir,s  de  cxecução do cor`ti.íi!i`:

11.8-     Pi.o\'icleiici.ir     a     imediata     iüii.cç`ào     das     deficiências     e/     ou     irregularidades     apontadas     pela
CONTRATANTE;
11.9-Pagar se`js  i'nipregados  no  pi.:`;ii  ;>rc.`,isto em  lei, sendo,  também,  de sua responsabilidade o pagamento
de   todos   ()s   tril?utos   que`   direta   ou   iiidi!.etamente,   incidam   sobre   a  prestação   dos   serviços   contratados
inclusi`'e   as   c\`ii[.ribuições   previdL`iii`i:w.ii`s   fiscais   e   parafiscais,   FGTS,   PIS,   emolumentos,   seguro,s   de
acidentes  de  trabalho,  etc.  fici`ndo  e:{i`li.ída  qualquer solidariedade da  Prefeitura Municipal  de  CHORO i)or
eventuais  aiiiuôiõL`s  adminisii-ati\'í.`i  i  `w  jLidiciais  uma  vez  que  a  inadimplêncja  da  CONTRATADA,  com
referêncía às  su{is t)ltrigaçõe`s.  iiào  se  .i:.`t,|`í-:re a Prefeitura Municipal de CHORO;
11.10-Disponil)ilizai.`  a  quaiquei.  ti-ii`i)t:,  (oda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tnbutos,  seguros,
encargos soi`iais.  trabalhisTas c  pri``, idcf :`` :á`.ios relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.11-Respoiidi`r`  pecunianaii.,cnti``  !)t`i  it)dos  os  danos  e/ou prejuízos  que  forem causados  à União,  Estado,
Município ou  i¢!.cc`u.os,  dccorrcntcs  d€i  ``.: estação dos serviços;
11.12-Respci:m  :is  iii`nnas  clc  sc.`L`j:-í„`,i`,i  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do
Ti.abalho e  lcs;jslaç<io pertineme`

11.13-Resp()nsal)ilizar-se  pela  ad(iç:i(i  tiíis  medidas  necessárias  à  proteção  ambiental  e  às  precauções  para
evitar  a  ()coii.C`i.ii`!íi  de  danos  iio  i`ii.`..`   '.;r`.il)iente  e  a  terceiros,  observando  o  disposto  na  legislação

estadual  e mu:-nc`ip{il  em \igoi.,  iiiclu``i\'i.  .i  í.ei n° 9.605, publicada no D.O.U.  de  13/02/98;

federal,
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11.14-   Responçabilizai.-se  perr`nte  t`,`  `,!.gãos  e  representantes  do  Poder  Público  e  terceiros  por  eventuais
danos ao meio aiiil)ieme causados poi. ;\ção ou oinissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
11.15-A  C`ONTR^`rADA  esiará  t]bi.i`üéitla  ainda  a  satisfazer aos requisitos  e  atender a  todas as  exigências  e
condições a seguir i``[abelecidas:
a) Prestar os sl`r\ ii`os de acoi.do .`om 1` t`J :ttil e seus anexos, projeto e as Nomas da ABNT.
b) Atendei` às noiinas da Assoi`iaç`ão  Bi.;tsi leira de Nomas Técmicas (ABNT) e demais nomas intemacionais

pertinentes  ao ob.ieto contratado;
c)  Responsabilizar-se  pela  coní`oi.iiiitttidi-.  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem
como  de  cada  imterial`  matéria-prima  |`ii  componente  individualmente  considerado, mesmo  que não  sejam
de sua fabricação`  garantindo  scu  i)i`r:ià] tt` desempenho;
d) Registrar o Contrato decorremi. dc`st .-..  licitação no CREA, na foma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação  de  Responsabilidade  'I`t`c`i`ic`a  -ART"  correspondente,  antes  da  apresentação  da  primeira  fatura,

perante a Prcf`eiiura  Municipal  de (`1 í()RO,  sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁusuLA  DÉciMA-SF.GUNr)A -DÁS SANÇÕES ADMiNISTRATIVAS
12.1 -Pela  ini`xcL"dçào  to[al  ou  parji(il  clí:s  .brigações assumidas,  garantidas  a prévia defesa,  a Administração

podei.á apliear .i  C.O\-.I R^TADA`  a` sc±iiii`tes sanções:
a)  Adver[êiiciii

b)  Multas de:
b.1 )  10%  (de?  !)(n. cento)  sobrc  o  \'éi]()r i`ontratado,  em caso  de recusa  da  licitante VENCEDORA em assinar
o    contratc\    dtiirr()    do    pi.a7o    de    {)5    (cinco)    dias    úteis,    contados    da   data   da   notificação    feita   pela
CONTRATA\`.i 1:
b.2)  0,3°/o  (três  iiécHT`(]s  pt)r cL.nto)  ````,i``„.c  t]  valor da parcela  não  cumprida  do  Contrato.  por dia  de  atraso  na
execução do obil`to coritratual` até t>  ;ii`,`hij  de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois [)or L`cnto) cumulati\ i)` `{\t)re o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a ci.itério da  S[.`i`RETARIA  DF,  INI`R,\`i \STRUTURA de Choró-CE,  em caso de atraso superior a 30  (trinta)
dias na  execuçào dos sen iços.
b.4)  0  v{iloi.  cl.`  muita  retc.iiJ.``  nc`:ta    i`:t.usulas  será  descontado  "ex-officio"  da  CONTRATADA,  mediante
subtração  a  ser |`i-`'.`tuada  em  qiialqu.ji   ``jiu]a  de  crédito  em  seu  favor que  mantenha junto  à  SECRETARIA
DE    INFRAES'I RUTURA    (1i.    C`[+()17`Í)-C`E,    independente    de   notificação   ou   interpelação   judicial   ou
exti.ajudicíal;
c)    Suspcnsão    ti`iT`porária    dti    dire]t(`    tli`   participar   de    licitação   e    impedimento    de   contratar   com   a
Admínistmção.  !ii`lo prazo de  .`té 02  (dctis) anos;
d)  Decla]-ação  (1.ni{1(ine]dadc  t)m  lii`i'(`i. ou contratar com a Administração Pública,  enquanto penduarem
os motivos dl`ii`i.mHianíes  da  r)ini`Ção  (`i !  {ttc  que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSL'LA DÉC`"A-TERCF.lR,À -D,\S RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 -A  i.escisão  contr€itual  pt)úei.á  sci

13.2-Detei`mi£it`da  i]or  aio  unilaic.ra.  .`.  i?scrito  da  CONTRATANTE,  nos  casos  enuinerados  nos  incisos  1  a
XIl  do art.  78  (ia  [  e!   [:ederal  n``  8.66(t`93.

13.3-Amigá`` i`i    pur  dcordo  cntri`   :is   \=Lir[es,  mediante  autorização  escrita  e  fimdamentada  da  autoridade
competente,  reduz]da  ii  temo  rto  p` Ü|¢`,>ti  licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.4-Eni  c`a`so  di  !escisão  prc`\ista  !,(```  .ticisos XIl  e  XVIl  do  art.  78  da Lei  n°  8.666/93,  sein que  haja culpa
do  CON T`RAI  ADO.   será  esta   icç`íi]-t`i(la   dos  prejuízos  regulamentares  comprovados,  quando  os  houver
sofrido.
13.5-A  rescist'`io  i`onii.atua]  de  tiuL.  t  .i'iü  ``  inciso  1  do  art.  78  acarreta  as  consequêncías  previstas  no  art.  80,

incisos  1  a  1\.`  ,ir.itt`?`  d:i   l..>i  r["  tq  Í`Í.(`   (,i`1`

CLÁUSULA  DF.:CIMA-QUARTA -D()S RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 -Os  recui ``` s  c.:ibi\eis,  seiào  .pr`,ii`s``.;Jos de acordo  com  o  que estabelece  o  art.109  da  Lei  n°  8666/93  e
suas aiteraçõe>L

14.2-Os   recui`oL`   de`.ei.â(`    H   ,",i.'i`t)stos   medíante   petição   devidamente   arrazoada   e   subscrita   pelo
representanti`  1```:Ííil  da  i.ceoii.c.iitt.`  tli,   Lii/ja  à  Comissão  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró.  OBS:



ESTADO   DO   CEARÁ
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soinentc  sei-ão |.()nsideradas si-  api.esi`]`tc`.d:is, na foma original, ou seja, não será considerada se enviada por
e-mail  ou  \ia  tí\x.
14.3-Os  i.ccui.si)i  si`rão  i)i.oi()i`iiltid`)`    ia   Prefeitura  Municipal  de  Choró  e  encaminhados  à  Comissão  de
Licitaçào.

CLAÚSuLA  H)Éc`IMA-QL`lf`TA -nDo FORo
15.1-Fica clcitt) o  foro da  Ctimai.c:i  di`  C`iloRÓ,  Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do prescnii`. que iião possi` s¢i. i.i`solvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro,  por mais  !`ri\'ilegiado  qui`  s.si:i
15.2 -E, poi. est€u.L`m acenados as iia`ics.  rimam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir (is |`feit(is  legais.

C-: íORO-CE,           de

Order.ado,-`lê  Desp3sa`i  da    -----.---- i   --------

C`ONTRATA\'T:

TESTEM U N H AS:
01.

NomT--_---.-__.
CPF/MF:

02.

NomTr'-__-
CPF/MF

de 2022.

Representante
Empresa

CONTRATADA
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ANEXO-V

DECLARAÇÃ0

TOMADA  DE  PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

OBJ ETO: CONTRATAÇÃO   PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA GRANÍFICA
(TOSC`A,   CÚBLICA   E   PORTUGU£SA)   EM   DIVERSAS   RUAS   DA   SEDE   E   ZONA   RURAL   DO
MUNICÍPIO DE ClloRÓ-CE.

DECLARAÇÃO

inscrito no  CNPJ n° ...................,  por intermédio  de seu representante
legal  O(a)  S portador(a)  da  carteira  de  ldentidade  nQ ..........  e
do  CPF  n£  .......,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  na  TOMADA  DE  PREÇOS  N°
013/2022-SE"FRA-TP que:

a) sob as penas  da  lei,  para  todos  os  rins de dü.eito a que se  possa prestar,  especialmente  para fins  de
prova  em  processo  licitatório, junto  ao Município de  Choró,  Estado do Ceará,  que,  em cumprimento
ao  estabelecido  na  Lei  n`'  9.854,  de   27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,   e  ao  inciso
XXXIII`  do ai.tigo  7t',  da Const:tiiição  Federal,  não emprega menores de  18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perig,oso Í)u insalubre, nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz,  a partir de  14 (quatorze) anos.

b) sob as penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direito a que se possa prestar,  especialmente para fms de
prova   em   pr )cesso   licitatóric;,   junit)   ao   Município   de   Choró,   Estado   do   Ceará,   que   concorda
integralmen[e (.i)m os termos deste edit,il e seus anexos;

c) que  inexis[i'  qdalquer fat(i supcrveniente impeditivo de  nossa habilita.ção para participar no presente
certame   licitatório,   bem   assim   que   ficamos   cientes   da   obrigatoriedade   de   declarar   ocorrências
posteriores,  nos tei.m(is do art.  32,  §2°.  da Lei n.°  8.666/93.

Pelo que`  por sL'r a expressão da. verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

__L_-_, _de de 2022.

Carimb(7 e  :€s`j iiatura do representante legal  da empresa.



ESTADO   DO   CEARÁ
L`+€ii-EITURÀ  M(JNICIPÀL   DE   CHORó

ANEXO - VI
A -MODF.L0 DF. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

(Colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO PERMANENTF, DE LI(`ITAÇÃO
DA PREFEITURA  MUNlclpAL  DE C`rloRÓ
REF. TOMADA DE  PREÇOS  N" 01 :`  .2022-SEINFRA-TP.

TABELA DF, COMPOSICAO I)OS ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO DISCRIMINAÇÁO % % PARCIAL

A ii:`.C.`RGoS So(`iAis  ÊÃTsicos
A.1 PREvliiTNCIASOCIAL
A.2 F 1 t`DO DE GARANTIA  PíJR TEMPO DE SERVIÇO
A.3 SÃtÃi{T0  M El() ,W 8 I E\T E  E INFRAESTRUTURA
A.4 SERVIÇO  SOCIAL  DA  NDIJSTRIA -SESI
A.5 SERVIÇ()-NAC 10\ AL  DF   ^\PRENDIZAGEM  INDUSTRIAL -SENAI
A.6               SL`RVIÇO  DF  APOIO  A  pl:`'`)ljENA  E  MEDIA  EMPRESA -SEBRAE

A.7
t\-STm,TO      \rÀ(`loNÀT     DE      COLONIZAÇAO      E      REFORMA1^GRARIA-lN(RA

A.8 s,-. c,l, Ro (`o`T R,\  ,T\(-`l.-F;[-` rEs Do TRABALHo -INSS
A.9 S-e-i-\ iço  Social  da  liitiTÍ=:=:Ta'=,-(`onstrução  E  do  Mobiliário (  SECONCI  )

|  .ro rAL  D(t GRupo  A
`::   =:=__

8
'   E`'CARGO`ç     SOCIAIS     QUE     RBCEBEM     INCIDÉNCIAS     DO`(;Rll,OA

8.1 Ri.t>OuSO  S[MA\  \L   [  r  [RiADOS  (FALTAS  LEGAIS)
8.2          ;  Ãt-i{Tm\rE:R.\tTõ.\DE
8.3                L ít_`_É\ÇA  P Í\TEP`T\TÉÃÉí=_:rí ATERN[DADE
8.4             .   l`-`".-§ALARlo

8.5
!   DI+\S      DE      C`Iiu\'A.    -FT`-LTA      JUSTIFICADA,      ACIDENTE      DO'TR.:`BAL[lo`Elt`

-,`íj r \1.  DO  GRUPO  8

c              £à{t,;`RRLçp%s\sot`his  Qi  £  NÃO  RECEBEM  As  [Nc]DENc]As

C.1                L)[ F'{TsiiõTPOR  DL-ç!'[  f;i[) -``  INJUSTA:  50%  de [A2 +  (A2xB)]

C.2 I`ERjAS  !NDENIZADAS

C.3
-Ai-'i-Sói>TkÉvi()[\iDE`\'i;.',-```)o

T`Tó:,:.,{tt;Ó_ C,TTL_,T,õ  C... _   _.  .

D                  TTli-7;``S  DF.  R[.:I N(,.l DÉ:`(-,` l ,\S
D.i                `:{-ÉiL`-(ií-j.E\i-|r^`  l)O  cj.i`l   ,'-``-)  A  SOBRE O  GRUPO  B
D.2 L`-L=T` €  i i5fT<tTÃ-[)-(íiTTtí   i'r_}  A2  SOBRE C3

'()1    \1      D(-'(jlt\     !)(;TJ__   _     T       _

iJi`(-i. NI  UAL   1 () 1.`1,  l)AS  TAXAS  DE  LEIS  SOCIAIS

PTT-<-(i_.\'  11,' À ;.  .,\Í)J`;T .\'i:io   )E  ENCARGOS  SOCIAIS

\ h\'ai ;`l«`e), _ de de 2022.

CTniTiiíiTií;:Tt ificação e assinatura do responsável leéál



ESTAD0   DO   CEARÁ
.`;ç.|  FEITURÀ   MUNICIPAI]   DE   CHORÓ

ANEXO-VI

8 -MODELO  I)E PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS
( colocar ein papel timbrado)

À
COMISSÃO  Pl.:RMi\NENTE  l)E  l.ICI'I AÇÃO
DA PREFEITURA  MUNICIP.[\L  [)1:  Ci loRÓ
REF. TOMA[)A  DE  PR T.:C`OS  N" (tl .``,`.7.()22-SEINFRA-TP.

R[.:LA(`ÃO DE IMPOSTOS E TAXAS

1.       ISS

2.      PIS

3.       COFl\'S  ---- __ ---- _--_ ----.--- _   ----    ____________

TOTAL  D()S  IMPOSTOS -------------------------

(i..t).`a.]id<-.de),_de de 2022.

i::--àilíTií6Ô:Tq-uaTihricaçãoeassinaturadoresponsável legal
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ANEXO-VI

C -M()DELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
( Colocar ein papel tiinbrado)

A
COMISSÃO PERMANENTE  DE  l.lc`H AÇÀO
DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE C`lloRO
REF.  TOMADA  DE  PREÇ()S  N{' 01 `./2()22-SEINFRA-TP.

COMPOSIÇÃO D0 B.D.I.

0

0

1.  ADMINISTRACÃO CF,NTRAL  -------------------
2.  DESPESA  L`INANCE[R,\ --------.-------------------

3.  IMPOSTOS ---------------------------------------------

3_ 1 _  ISS  -----------------------------------------------------

3.2.  PIS

3.3.  COI.`lNS

4.  GARAN`l`I /\  -------------------

5.  RJSC`()S -------------------------

6.  LUC`RO  -------------------------------------------------

TOTAL  D()  BDI  -----------------------------------------

(I.oci`lidt-cde),_de

Cariiiibo, qiialificação e assinatura do responsável legal
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ANEXO -VI

D -MODEL0 DB ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE  LI(`ITAÇÂO
DA PREFEITURA MUNIC`IPAL Dl.  CHORÓ
TOMADA  DE  PREÇOS  N° 013 '2()22-SEINFRA-TP.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO:        CONTRATAÇÃO        PARA    RECUPERAÇÃO    DE    PAVIMENTAÇÃO    EM    PEDRA
GRANÍFIC`A   (TOSCA,   CÚBLICA   [-`,   PORTUGUESA)   EM   DIVERSAS   RUAS   DA   SEDE   E   ZONA
RURAl.  DO  MUNIC`ÍPIO  DE C`[loRÓ-CE..

ITEM LOCAL VALOR TOTÂL - RS
01

VALOR TOTAL RS

Impoi.ta o  presente oi.çamento n() ` .ilor total de RS

(Loca[idade) ,.....  de  .............. „  de 2022.

Quali íii`üi`ão e assinatura do responsável técnico
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ANEXO -VII

DECLAIUÇÃO

TOMADA  DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

0

0

OBJETO:   CONTRATAÇÀO     P^RA  RECUPERAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA
GRANÍFICA   (TOSCA,   CÚBLICA   E  PORTUGUESA)   EM  DIVERSAS   RUAS   DA  SEDE  E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE.

DECLARAMOS.  para  todos  os  fins  e  sob  as  penas  da  lei,  que  indicamos  o  pessoal  técirico  adequado  e

:;ssp::Í:':çl.:a::a.be*líaRç,#AoÇoÃbgtopdÂ#taÉoó#nEfo#ààeàaçàoEa5aÁxvoi#pNO:íÃeásÃPomaE#epaÉ`3afií
GRANÍFICA  (TOSC`^.   C'J'BHC`^   E   PORTUGUESA)   EM   DIVERSAS   RUAS   DA  SEDE  E
ZONA RURAL DO MUNICÍPTO T)E CHORÓ-CE.

1)   Profissional(is):

de de 2022.

Carimbo e assinatua do representante legal da empresa.
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Providencie-se  a  publicação  do  seguinte  aviso  de  licitação,  em  Jornal  de
Grancie Circulação,  Doe e no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de
Choró:

0

0

ESTADO  DO CEARÁ -MUNICÍPIO DE CHORÓ -CE -AVISO  DE  LICITAÇÃO -
TOMADA  DE  PREÇOS  N°  013/2022-TP.  A  Presidente  da  Comissão  de  Licitação
de  Choró-CE - torna  público  para conhecimento dos interessados que,  no  próximo
dia  05  cle  Agosto  de  2022  às  O9:30hs,  na  sede  da  Comissão  de  Licitação  da
Prefeitura  de   Choró,   localizada  Av.   Cel.   João   Paracampos,   N°  1410  -Alto  do
Cruzeiro,   Choró/CE,   estará   realizando   licitaç.ão,   na   modalidade   TOMADA   DE

Eã58;,floEsriTáéJ,âoobjeÉOMépaEDâ%"TRGARTAAN#,?APAFTAos%E?upE5ÊÊ'ê3DE
PORTUGUESA)    EM    DIVERSAS    RUAS    DA    SEDE    E    ZONA    RURAL    DO
MUN!CÍPIO  DE  CHORÓ-CE.,  o qual  encontra-se disponível  no  endereço  acima,  no
horário   de   Osnoomin   às   12hoomin.   Ana   Paula   Estevão   Silva   -   Presidente   da
Comissão de Licitação.  Choró-Ce.

A SER  PUBL.!CADO:
FLANELÓGFàAFO -20 de julho de 2022.
JORI`JAL DE G.P`ANDE CIRCULAÇÂ0 -DIA 20 de Julho de 2022.
DOE  1. 20  de iirl:io  de 2022

SECREl.AF2IA  Ê:.E  SAÚDE

PRESIDENTE  DA  LIC-ITAÇÃO

STEVÂO  SILVA
DO MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE

Av   Ce`!. João  Par3campos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507Ú

E-mail:  licítacaochoro@gmail.com;  Site: w\^/\^/.choro.Eov.br
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO AVISO DE PUBLICAÇÃO

Certifico  oara  os  aevidos fins.  que foí  publicado  no  quadro de avisos e  publicações  (flanelógrafo) da
Prefe!tJra  Municipal  de  Choró/CE,  o  aviso  de  publicação  da  Tomada  de  Preços  N°  013/2022-TP,
que acontecerà c!;a  05 de Agosto de 2022,  as O9:30hs.

0

0

Choró -CE,  20 de Julho de 2022.

Presidente da Comissão de Licitação

Av. Cel. João Paracampos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 -CGF: 06.920.507-8

E-mail:  licitacaochoro@gmail.com;  Site: www.choro.
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JOÃO  PARACAMPOS`  NÜ  ldlo  -ALTO  DO  CRUZEIRO`  ClloRÓ/CE.  ESTARA  REALIZANDO  LICITAÇÃ0.  NA MODALIDADE  TOMADA DE

E%ERÇT°Lst;€,F,Jst,'\9EF*fb?`,ÊEARç,`\'sNE3â5ADÇ^Ãs°EE#z¥NÇAUEEEâEÊ%R,Eu%[í`#]BÓN5à€ÃH°oR#.tEE?##Eá€âiT&S.çâbfsúpBOL#vAEE
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NO  BNDF.Rt:CO  AC`lMA`  NO  [loRARIO  DE  OSH00MIN  AS   12H00MIN.  ANA  PAULA  ESTEVAO  SILVA

*lcm\çÁo  clloRo-c'E

ESTADO  DO CFw\RÁ -PRF,FF.lTljRji\ Ml;,`'ICIP,\L DE JAGUARIBE -TERMO DE ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇ
DF.  lNFR.-\I:STRUTllRA`  TR,\NSPORTES  E  URB^NISMO  DO  MUNIcipIO  DE  JAciuARIBE` ATRAVÉS  DA  SR.  CHARLE
`.0  US()  D[..  Sl`.\S .\TRIBljlc(`)I:S  LEGAIS  E.  CONSIDERANDO  HAVER A COMISSÃO  DE LICITAÇÀO CUMPRIDA TOD
Do  pRol`El)lr\IEN.ro  L)E  uc`l l`^ÇÂo`  culo  oBjETo  É  coNTRATAÇÃo  DE  E.\lpRESA  EspEc`IALlzADA pARA
UM   MA.l',L\D()llRO   PÚBl.lco   I)E   JAGUARIBE/CE.  VEM,  ADJUDICAR   E   HOMOLOGAR  0   PRESENTE  PROCESSO

0
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MISTO"c-
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r€q-`09
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0
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FAVOR  DA  CO.VSTRUTORA  EXITO  EIRnLI.  SAGROU_SE  VENCEDORA  PBLO  VALOR  GLOBAL  DE  RS  1.435.419,89  qluM  MrLHAO,
QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO .`'UL` QUA1`ROCE,`'TO§ E DEZENOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). JAGUARIBE/CE.
! 9 Dl: jLu 1()  Dr` 2(j22.cH,\RI  Rs DE LIMA Nur`Es -sECRETARlo AI)juNTo DE l.NFRAESTRUTURA, TRANspoRTEs E uRBANISMo

ESTAI)O  DO C[;^RÁ -l'RE F`El'l`l' R.\ J\I U.NICII'^L DE ,lAGl;'ARIBE -EXTIUT0 D0  lNSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA DE
IN[.`RAESTRl 11 U RA. 'l`tLANSPOR-l ES E URBANISMO D0 MUNIciplo DE JAGUARIBE-CE TORNA PÜBLIC0 0 EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRAI.UAl.    Rr.Sl;.LIA.N.ll..    L)A   CO.`CORRÊ,NCIA    PÚBLICA   Nn    18.03.01/2022.    UNIDADE   AI)MINISTRATIVA:    SECRETARIA   DE

gEF§fME#Tt^nDlóRutioTSôÊÊícooRTDEEsjEGUuP&âEEs,¥EODooBÍZEgàcooRNÇTSTEANÇTÃffisEET£FEâA_Eã?oif[15A4L512ZâoD2â]PoA3T}E£g#SETNRTUoÇÊg

g%SL?zPESNAó\Í,?âí.;',s°°r`t';\i'P\RT,çE°NBo¥ÉâÊkT4À;.ô!;.8?#£ã'DME`LEHXAE°éuQÇUÃAárfàEZNOT°DSEESTOTgET#oCE]NoçfE#Á',QDtÂTRv%Ê*E?À
D0  CO`TR.\l.0:  31  DF:  Dt.7,t.MBRO  l)E 2022.  CONTRATADO:  CONSTRUTORA BXITO  EIRELI ASSINA PELA C.ONTRATADA:  SYOMARA
AL\'I:s  B,\RB(j/.^  AsslN,\  pELA  cor``TRATAN'I`E:  cHARLEs  DE  LIMA NUNEs  .  jAGUARIBE,'cE.  19  DE  juLHo  DE  2022.CI]ARLES  DE
LIM^ NU`'ES -St3CRETÁRI() .`I)JUNTO  DE  INFRAESTRIJTURA, TRA.`'SPORTES E  URBANISMO

ESTADo  Do  c`E,\RA  -  pREFEITL.RA  Mur\'IclpAL  DE  cARIRIAÇu  -Avlso  DE  LlclTAÇÃo  -  o  pREslDENTE  DA  CoMISSÂo  DE
LICITAÇÂ0 (C.PL) DA PRFFEITURA MUNJCIPAL DE CARIRJAÇU COML'NICAAOS INTER£SSADOS QUE NO PRÓXIMO DIA OS DE AGOSTO
DE 2022. .\S  1 ()  ()()1 loR^S., l``ST^RA ABRIND.O  LICITAÇÀO NA MQDALIDADE  DE TOMAD^ DE PREÇOS N° 2022.07.13.01. DO TIPO MENOR

:i:ã:u;;\éà\Jéíit§'+,:t',,:`J,`:ãgojEL,,?,ç`{}:\:sEàT§A€Ç£Aôog;AE`p:*P;%:x^§SN:g#kcpÃ:o:E:§TkRu%,:c:]fÉE£RÇ¥ÀEçc°{So£EofAãFfis§gD£E#8Aço¥D:#|¥,¥ooT#síEE€
E\'DI:RI.Ç.O  D^  l'R[:T.`F.!TUR.\ `A RUA PARQUE REC`REIO  PARAISO  S". CARIRIAÇU -CEARA.  CARIRIAÇU-CEARA. EM  19 DE JULHO DE
2022. JOSE  l.E.`()S  BBSS^ Bi\TISTA -PRESIDENTE DA CPL

Estndo do Cear.i  -Pi.®foituro  .\l`inicipal de Limoeíro do Norte -Àviso de Abertura de Proposta de Prcço -Coitcorrência Pública N° Z022.0305-003/
SEINFR^   ()  Pri'`id.`riic  da  (`(iiii  ssão  Pcmanente  dg  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Limoeiro  do  Norte/CE,  ioma público  a  qiiem  interessar qiie
eslará  realizando ni`  diü  2Ó de ,``ill`(`  de  =022.  às 09  00  horas` na  sala  de Teuniões da Comissão  dc  Liciiação,  a abeTtiua  de envelopes de  pTopostas referente a
licitação  l-diia.   ±i`  r.t.nctjrTénc!:i  \--2022  03()5-003/SEINFRA`  Lei n°.  8  666J93  e suas alierações posteTiores`  e Lei Complementar n°.123/2006` ciijo objelo
c a  contrüiüçStt  ili` i.nipri``t\  csii.i`i`ili/:ic]a  para  a  prcstação  dc  scrviços dc c.`ccução  da  limpcza  pública` do  Municipio dc  Limociro do  Norte. dc  intcrcssc  d@
SccTctü"i  di`  lnl`ri`i'*iruiura  c  lJrb.`nismo.  coi`formc  cspcc]ficaçõcs  cont`das  no  projcto  básico  c  dcmais  cxigências  dcstc  cdttal,  para  niaiorcs  infomaçõcs

prociirar n:i  sí\la  i!i'  r``imiõcs da ( `  imissão.  R`ia  Ccl. Antônio Joaquim  n° 2121. Ccntro -Limociro do Nortc -Ccará.  nos horános dc Oshoomin às  13hoom]n.
eni  dias  üici`.  o..i  a!ra`^es  do  sitc    1 CE  -.I`ribuml  de  Coiiias  do  Estado  do  Ccará   Limoeiro  do  Norte/CE.19  dc jullio  dc  2022.  Higor  Emanuell  Freitas
da Costa -Pi.esidente da CPL.

Estado  do  Ceará -Prcfeitura  `i`inicipal dc Cru£ -Secreiaria  de lnrraestrutura  e  Ui.banismo -Tomada dc  Preços 1\'° 05/2022SEINFRA -Aviso
de Julgampnto  de  I'roposta  dii  l.reços.  A Comissão de  Liciiação  da Prereinira Muntcipal de C"z comunica o resultado de julgamento das propostas de
preços  d.i   1 oii`ud:i  di`  Pri.ços  n`  (15Í2022-SEINFRA.  `.coi`ir.`iaçào  de  empresa  para  a  prestaçào  de  seiviços  técnicos  de  elaboração  de  projeios  e  Serviços
de  Engci`l`íim`.  .\r(iiuiciiLm  e  Urbiinismo``   Empresa  lnabilitnda -Tect@  Constniçôes e  Serviços.  CNPJ:  20.160.697/0001-75   Motivo.  n proposta  apresentou
erros  m  pl@nilha  or+ami`ntám  iom  \alores  \initários  acima  do  apreseniado  pelo  projeto  basico.  descumpríndo.  o  item  8.4  do ediial.  Esiá  aberto  o  prazo  de
05(dias } i.iii-is  ü  i.oniar dü  publicaç`i`to  para  inierposição de reciirsos,  L`onromie ari.  109.1, b da  Lei  nô 8.666/93.  Cruz -Ceará,  I 9 de julho de 2022. Assunção
Nayara  Sil\.i de  \lcJo -Presid.ntc da  Comissào de  Licitnção.

Estndo  do  Cei`r:']  -Pr.fejtura  \Iunicipal  de  D€p`itado  lrapuan  PinlLciro.  A  Comissão  de  Pregào  toma público  que está disponível  na  sala  de  licitações
"  A\ _  do`  1 rc``  i'oÍJ|`rc`.  75`  .Ú  1'rtdm  da  Prcfeiiiira  M`iiiicipal  dc  Dci}iitado  lrapiian  Pinhciro/CE  c  sitcs   \`'ww.bll.org.br  c  http://`ww.tcc.cc.gov.br'
liciiacocs  o  [ dii.ii  dL`  Pi.cgõo  ElcTLiónico  n" 2022.0719  l-PE.  para  Registro  de  Preço  visando  a contratação  de  serviços  de  lavagens  de  veículos  para  atender
i\s  ncccssidudc`  Jü  lrota  das di\ 1` .``i`  `ccrctanas  do  Município  dc  Dcpuiado  lrapuan  Pmhciro`  confomic espcciricaçõcs  no  Tcmo  dc  Rcfcrôncia  cni  anexo.
Dnta  do  lniL`io  dc  (`idas(rümer\t+  de  Proposta  de  Preços   a  pariir c!e 20  de Julho  de  2022  a  parttr das  16:00  horas  (horário  de Brasilia):  Data  dg Abertura dc
Proposta`   0:  d..   \i£o`i(i di` ]()==  dü`  1  }  30 às  14:Í)O  horas (horario  de  Brasilia-DF):  Data da  Disputa de Preços` 02 de Agosto de 2022  às  14.00 horas (horáno
de  BrasiLi:i  -[)1    i

Estado  do  C(`.ir:l  -Prcícitiira  \lunicipal  de  Chíi`'al -Aviso  de  Licitaç:~io -Pregão  Prcsencinl  N°  00.004/2022-SRP. 0  Pregoeiro  do  Municipio de
Clia`ul,C[.,  i`)`i\[i  _[`iiL`lico  pm`  c  >i!liecimcnio  dos  inicressados  qi`e  no  próximo  dia  02  dc  agos[o  de  2022  às   lohooniin.  na  sede da  Con`issão,  localizada  na
Ruii  Tencnii`  M`t.`ttii`l  Olimpi(i.  `  \  -  Ceniro -Cli<iv.il  -Ceará.  esnrá  realizando  licitsção.  na modalid@de  Pregão  I'resencial  N°.  00.004/2022-SRP  qiie  lem
como  ob.ieto  (i  ```lcç3o  de  me!l`(`!  proposta  pam  Registro  de  Preços  visando  fiituras  e  e`.e]ituais  coiitratações  da  prestação  dos  sewiços  de  fomeciniento  de
biilTci. co!`fe  bre:`k   !inc!`es i. q`i-.'i"inhas  para atender as demanda das diversas  Secretarms  Munjcipais de ChwL/CE, tudo confome especificações contidas
no  1 cmio  de  Ri.icrc`ni.ia  con`idí::..  do  anexo  1  do  ediial.  o  qiial  cnccmtra-se  disponivel  i`o  endereço  acima`  no  horáno  de  07h30mín  às  1 lh30niin  e  das
13h30min   as  17l``/)iiim i`  no si'i`  hups  /  licitiicoes ice  ce go`  br/   Clia`.al -CE.19  dejulho de 2022. André Gomes de Araújo -Pregoeiro do  Município
dc Clm`'ul-CE.

Estado  do  Ci.ari`  -   Prefeitui.ii  \]unicjpa]  de  Pcreiro  -A`.jso  do  Licitação   A  ComLssào  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Pereiro`
locali7üd:i  m   Rii:i  \liim  Silvi`n  i   Vacii`l.  n°  ()4.  Ccniro.  comiinica  aos  mtci.cssados  quc  iio  dia  01   dc  Agosto dc  2022`  09I`sooinin`  cstará  abrindo  licitação

m  modali(lade  Prc!_!{lo  E!etront `ti  N"   1907.0 l/2022-SRP.  cujo  objeio  é  o  Regisiro  de  Preços  destinado  à  aquisição  de  mstrumentos  e  insumos  musicais
desiinado`  a  `'uli/:ic;lo.  airavi``  .:`:  SecTetaria  de  Ciiltura e  Tiinsmo  do  Miinicípio  de  Pereiro-CE`  Confome  anexo  1   0  edital  completo estaTa disponivel  no
endereço  @ci:T:'i    .`  !`iiriir da  d¢it:'    l:st.i  p`iblicação.  no  horáno  de  atendiniento  oo  público`  de  07  00h  às  11 :00h,  ou  pclos  os  sites:  wwv.bll.org.br`  ou pelo
PoTial  dn`  Licii`icti```'   hup:'  munii.ip`os.ice.cc.gov.br/tce-miinicipios/   l'creiro  -Cc,19 dc julho  de  ZOZZ.  Ermilson  dos  Sanios  Queiroz -I'i.egoeiro.



ESTAD0   DO   CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAI.   DE   CHORó

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

0

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL,      D0      TIPO      MENOR      PREÇO      PARA

:£#[TM¥NTTAAÇÇAÃooE£AgâDRAREGc#REF%ÇAA?ToscDAE,
CÚBLICA  E  PORTUGUESA)  EM  DIVERSAS  RUAS  DA
SEI)E  E  ZONA  RURAL  D0  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ-
CE., CONFORME PROJETO BÁSICO.

A Prefeitura Municipal de Choró, através da Comissão Pemanente de Licitação, devidamente nomeada pela
Portaria n°  10.01.002/2021  de 01  de Outubro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que,
na data,  horário e  local abaixo previstos,  abrirá  licitação, na modalidade  7loA44DA  DE PJiEÇOS,  do tipo
menor preço  global,  para  atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas
neste  Edital,  observadas  as  disposições  contidas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  de  21.06.93,  e  suas  alterações

posteriores e Lei Complementar 123,14.12.2006.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:
ÀS O9hs:30min
D0 DIA:  04 de Agosto de 2022.
NO ENDEREÇ0:  Sala da Comissão Pemanente de Licitações, Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -Alto
do Cnizeiro, Choró - CE.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I         -Orçamento  Básico,  Cronograma  Físico-financeiro,  memorial  de  cálculo  e  memorial
descritivo.

ANEX0  II       -Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO III     -     Modelo de planilha de preços e cronograma Físico-financeiro.
ANEXO IV     -    Minuta de contrato.
ANEXO V       -Declaração  (Art.  27,  inciso  v,  da  Lei  Federal n°  8.666/93  e  inciso xxxIIl do art.  7Q

da Constituição Federal).
ANEX0 VI            Modelos:  A  -planilha  de  encargos  sociais,  8  -planilha  de  impostos  e  taxas,  C  -

composição da taxa de BDI, D - Orçamento Resuino.

1.0  D0 0BJET0 E VALOR ESTIMADO

o       àÁv|-MâNTPÁeçsÃn6e E#CIÉaEÇÊORAteGmiÀorF?CAob(Êtós.cA%'Ú¥.TâíÃEo.oPR#GUFsgy:EMRADÇ|VÃEORSZ:
RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE., confome projeto e orçamento em
anexo, sendo:
1.2.  0  valor estimado para objetc> global  acima  é de  RR$  326.108.09  (trezentos  e vinte e seis  mil,  cento  e
oito reais e nove centavos).

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0:
2.1.1 -Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3-Não sei.á admitida a participação de interessados sob foma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma
empresa especializada no ot)jeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.1.5 -Não será admitida a participação de interessados sob foma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.6 -Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
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2.1.7 -Caso ocorra a identificação. constante do item 2.1.4` auando verificada aDós a abertura dos envelo
de fz;4BJL/7:4CÂÓ. tomará inabilitada as reftridas empresas` aue não ooderão oarticiDar da Íàse postcrior da
sessão.  oois  o  fato  imi)1ica  na  auebra  do  sirilo  da  DroDosta.  contrariando  o  obser`Íado  no  art.  3°  da  l.£i
8.666/93.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0:
2.2.1 -Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de Choró, ou não  cadastrado,  que atendei. a todas as condições exigidas para cadastramento a!Éj2

terceiro dia anterior

0

0

à data do recebiinento das propostas, observada a necessária qualificação (Art. 22,
§  2° Lei 8.666/93).
2.2.2-  As   Microempresas   e   Empresas   de   Pequeno  Porte   terão  tratamento   diferenciado  previsto  na  lei
Complementar  123/2006.
2.2.2.1.  Declaração  de  Enquadramento  da  ME  ou  EPP  expedida  pela Junta. Comercial  comprovando  que  a
empresa  participante  está  i.egistrada  naquele  órgão,  e  que  se  enquadra  na  condição  de  Microempresa  ou
Empresa de Pequeno Porte, nos Temos do Artigo 8° da IN n°  103/2007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio;

a)     A documentação exigida no item 2.2.2.l  deverá estar contida no envelope "DOCUMENTAÇÃO".

2.2.2.2.   As   MICROEMPRESAS   E   EMPRESAS   DE   PEQUENO   PORTE   que   não   apresentarein   os
documentos     constantes     no     item     2.2.2.1      deste     Edital     confonne     o     caso     no     ENPELOPE
"DOct/:n4Ejv7Hçrio"   estarão    abrindo    mão    do    tratamento    diferenciado    lhes    concedida   pela    Lei

Complementar n°  123 de  14 de dezembro de 2006.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1 -A documentação  necessária  à  Habilitaçào,  bem  coino  as  Propostas  de  Preço§  deverão  ser apresentadas
simultaneamente  à  Comissão  de  Licitação,  em  envelopes  distintos,  opacos  e  fechados,  no  dia,  hora e  local
indicado no preâmbulo deste Edital, confome abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3-  Os  Documentos  de  Habilitação  e  as  Propostas  de  Preços  deverão  ser  apresentados  por  preposto  da
LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá ser comprovada através
de   procuração   pública   ou   particular   com   finna   reconhecida.   A   não   apresentação   não   implicará   em
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que devei.á apresentar cópia do contrato social e documento de
identidade.
3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os  Docuinentos de  Habilitação e as Propostas  Comerciais de mais de

:=â:[]g[]fÂ#E;upnotroéànóôe#snÃop,e::3a;ea::ddae:::,::::[sduamdáen:rdoacsuLa[çcã]OíÁ#eáás::3rr:S::tt=d::aísde

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -ENVELOPE "A".

:;lÉ,:so::,cnuaTseon:opsudb,|Fa::;'i::ç%r:::%ãfi?c,sae,:::'r:::#:::::as|eqgu:in::ofcoersToaàecópiaautenticadaem
Cartório  ou  ainda  autenticados  pela  comissão  peimanente  de  licitação  desde  que  apresentados  cópias  e
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originais,   exceto   para   a   garantia,   quando   houver,   cujo   documento   comprobatório   deverá   ser  exibido
exc lusivamente em original ;
b)  Dentro  do  prazo  de  validade,  para  aqueles  cuja  validade  possa  expirar.  Na  hipótese  do  documento  não
cuiter  expressamente  o  prazo  de  validade,  deverá  ser  acompanhado  de  declaração  ou  regulamentação  do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.  Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c)  Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste  Edital,  da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato;

42-Os Documentos de Habilítação consistirão de:

42.l-Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  desta  Preftitura  M`micipal,  dentro  do  prazo  de  validade,

guardada a confomidade do objeto da licitação.

42.3- Habilitacão Jurídica:

423.1  -Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4232  -  Ato constitutivo,  estatuto  ou contrato social  em vigor e  todos  os aditivos, devidamente registrados
ou Registro  Comercial  em  caso de  empresa  individual,  e  no caso  de  sociedade por ações,  acompanhado  da
ata  da assembleia  que  elegeu  seus  atuais  administradores.  Em  se  tratando  de  sociedades  civis,  inscrição  do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretona em exercício.

4.2.3.3-Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS).

4.2.4- Reízularidade Fiscal e Trabalhista:

4.2.4.1-Prova de regularidadc para com  a Fazenda  Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede
do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal  deverá ser feita através da certidão conjunta
emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ¢GFN);
b)  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  deverá  ser  feita  através  de  Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  féita  através  de  Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante.
d)  Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  através  de
Certificado de Regularidade de Situação -CRS;
e)  Prova  de  situação  regular  perante  o  lnstituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS,  através  da  Certidão

gecgaEü;WiLJÃ%b#ãAT?'A DE DEB|ToS TRABALH|STAS - CNDT, confo-e art  29,  mc. V da Lfl
8.666/93, alterada pela Lei  12.440/1  de s  de Jumo de 2011 ;

I -Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte;
1.0  -Para  efeito  do  disposto  no  item  acima,  as  ME  e  EPP,  por  ocasião  de  participação  neste

procedimento   licitatório,   devei.ão   apresentar   toda   a   documentação   exigida   para   eféito   de
coinprovação de regulandade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
2.0  -  Havendo  alguma restrição  na compiovação  da  regulandade  fiscal,  será  assegurado  o  prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  do  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  o
vencedor  do  certame,   para  regularização   da   documentação,  pagamento   ou  parcelamento   do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eftito de certidão negativa.
3.0   -  A  #ão-regü/orL-ic7ÇÕo   da   documentação,  no  prazo  previsto  no  item  anterior,  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81   da  Lei  n°
8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  reinanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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4.0  -  Será  inabilitado  o  Hcitante  que  não  atender às  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  d;``'
habilitação, bem como apresentar os documentos deféituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
ME ou EPP que não apresentar a regulanzação da documentação de Regularidade Fiscal no prazo
definido no item "2.0" acima.

425 -Oualificacão Técnica:

4.2.5.1  -Prova de  inscrição e registro da einpresa  licitante  e de seu(s)  responsável(eis) técnico(s)  correlatos

ao  objeto,  separadamente,  no  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Agronomia  (CREA)  da  sede  da  licitante,
com  visto  no  CREA-CE  para  empresas  de  outra  unidade  da  Federação  que  não  sçja  o  Ceará  (no  ato  da
contratação), nos temos da Lei, em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.

4.2.5.2 -Relativo a CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
4.2.5.2.1  -Declaração  coma indicação  do  pessoal  técnico  adequado  e disponível para a realização
do   objeto   da   licitação,   este   documento   deverá   ser  assinado   por   sócio   administrador  ou  por
representante legal da empresa.

0     à)em¥)o pd:E{:;:(]:) Q¥u:çiãivdeeL(:#in;:(à)üh#rhdü:2'cC#{:) a:°ãostk)erii#om± =
Engenharia   e   Agronomia   -   CREA   deverão)   ser  o(s)   detentores(s)   do   atestado   e   certidão   de
capacidade técnica.
b)   0   licitante  devera  juntar  declaração   expressa   assinada  pelo(s)   Responsável(is)   Técnico(s),
detentor(es) do(s)  atestado(s)  e certidão(ões) de capacidade técnica,  informando que o(s) mesmo(s)
concorda(m)   com   a   inclusão   de   seu(s)   nome(s)   na  participação   permanente   dos   serviços   na
condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s).

42£22-Relativo a CAPACTTAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
42j.22.l-Comprovação  da  PROPONENTE  possuir  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO,  em  seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível supenor

iÉ*+|;3Aci¥,Tgonhqâ:d£)p£evleoaç¥;ãàded::Tot:£ed£rà?|!|££%£EcasA=
ou  superiores  às  do  objeto  da  presente  licitação,  cuja(s)  parcela(s)  de maior relevância  e de maior

\,'

valor significativo s ej a(m) ;

item item do
códi8O especiricação unid quantidade quantidade

orçamento orcamento exigida

1 2.3.2 C2933
RECOMPOSIÇÃO                    DEPAVIMENTAÇÃOEMPEDRATOSCAS/REAJUNTAMENTO

M2 3.900,00 1560,00

4.2.5.2.1-Comprovação  da  PROPONENTE  possuir  como  RESPONSÁVEL  TÉCNICO,  em  seu

quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior
-   Engenheiro   Civil,   reconhecido(s)   pelo   CREA,   detentor(es)   de   CERTIDÃO   DE   ACERVO

TÉCNICO C/ ATESTADO que comprove a execução de obras de características técricas similares
ou  superiores  às  do  objeto  da presente  licitação,  cuja(s)  parcela(s)  de  maior relevância e de maior
valor significativo seja(m);

item item do
código especificação unid quantidade quantidade

orçamento or€amento exigida

1 2.3.2 C2933
RECOMPOSIÇÃO                    DEPAVIMENTAÇÃOEMPEDRATOSCAS/REAJUNTAMENTO

M2 3.900,00 1560,00
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4.2.5.2.2-  A  exigência  de  apresentação  de  quantitativos  mínimos  para  os  itens  de  maior relevância  e  valor
significativo,  guarda  respaldo  no  ínteresse  público  em  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  e  que  atenda
satisfatoriamente a execução do objeto licitado, confonne no Acói.dão n° 3.070/2013 -Plenário -TCU.

4.2.5.2.3-  Justificativa  para  exigência  de   itens  de   maior  relevância   e  valor  significativo,   observe-se  ao
Acórdão   1.339/10  ~  Plenário,  também  do  TCU:   `..   A  jurisprudência   deste  Tribunal  é   unânime  em

afirmar  que  as  exigências  de  qualificação  técnica,  quer técnico-profissional  quer  técnico-operacional,
devem  recaii.  sobre  i)arcelas  que  sejam,  simultaneamente,  de  maior  relevância  e  valor  signíficativo"

(sem grifos no original).

4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro pemanente:
a)  Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de  cópia da "ficha ou livro de registro de
empregado" devidamente autenticada em cartói.io.
b)  Se  sócio,  comprovando-se  a  participação  societária  através  de  cópia  do  Contrato  social  e  aditivos,  se
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c)  Se  contratado,  apresentar  contrato  de  prestação  de  serviço,  vigente  na  data  de  abertua  deste  certame,
comprovando,   ainda,   o   i.egisti.o   do   responsável   técnico   da   licitante  junto   ao   CREA,   acompanhado  de
declai.ação ou documento equivalente expedido, tambéin pelo CREA, que indique a relação das empresas em

que o profissional contratado figure como responsável técnico.

4.2.5.4-Não  sei.ão  aceitos  atestados  de  Fiscalização,  Supervisão,  Gerenciamento,  Controle Tecnológico  ou
Assessoria  Técnica  de  Obras,  nem  atestados  de  responsabilidade  técnica  não  baixados  por  execução  dos
serviços junto ao CREA.

4.2.5.5 -Relativo à VISITA TÉCNICA
4.2.5.5.1    -    Declaração,    fimada   por   profissional   responsável   técnico   declarando   que   tomou   pleno
conhecimento onde se realizarão os serviços, tomando conhecimento das condições e da natureza do projeto,
vedada a declaração em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
4.2.5.5.2  -  Caso  haja  interesse  por  parte  do  licitante  de  realizar  visita  técmica  no  local  onde  serão
realizados os serviços,  a fim de tomar conhecim€nto das condições e peculiaridades,  a mesma deverá
ser      previamente      agendada,      devendo      os      interessados      marcar      o      dia      pelo      E-mail:
licitacaochoro@gmail.com   e   somente   serão   válidas   se   realizada   pelo   (s)   profissional   (is)   ou
responsável (is) técnico(s) da empresa;
4.2.5.5.3  -  Havendo visita técnica,  será  emitido Atestado de visita témica,  firmado pelo  Secretário de
Educação ou Engenheiro civil da Prefeitura do Município de Choró,  de que a proponente,  através do
seu responsável,  visitou  o local onde serão executados os serviços,  tomando pleno conhecimento dos
projetos, das condições e da natureza do [rabalho.
4.2.5.5.4  -  0  responsável por  mais  de  uma  empresa  deverá  indicar  qual  empresa  está representando.
Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
4.2.5.5.5 -0 Atestado de visita somente será fornecido ao responsável da empresa.

4.2.6 -Oualifica¢ão Econômico -Financeira:
4.2.6.1   Balanço   Patnmonial,   assinado   por   contabilista   habilitado   e   pelo   representante   da   empresa,   e
demonstrações  do  último  exei.cício  social,  exigíveis  e  apresentadas  na  foma  da  lei  que  comprove  a  boa
situação financeira da empresa.
4.2.6.2 -Entende-se por "forma da  lei" o seguinte:

Quando  S.A, balanço patrimonial  devidameiite  registrado (art.  289, caput e parágrafo  5°, da Lei  Federal N°
6.404/76).

Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diáno do qual  foi  extraído  (artigo  5°, parágrafo  2°, do Decreto-lei  N° 486/69), autenticado pelo órgão
competente do Registro do Comércio.
4.2.6.3  -  Sociedades  constituídas há  inenos  de  ano poderão participar do tomeio apresentando o balanço de
abertura devidainente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.
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4.2.6.4-Comprovação da boa situação financcira. que será  baseada na obtenção de Índices de Líquidez
Geral  (LG).  Solvência  Gei.al  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC).  maiores  qLie  i]m  (>1),  resultantes  da
aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE:      AC        : ATIVO CIRCULANTE

AC+RLP
LG=

SG-

PC+ELP

AT
PC+ELP

AC
PC

0

AT       : ATIVO TOTAL

PC        : PASSIVO CIRCULANTE

ELP     : EXIGÍVEL ALONGO PRAZO

RLP     : REALIZÁVELALONGO PRAZO

4.2.6.5 - Certidão negativa de  falência  ou concordata expedida pelo  distnbuidor da sede da pessoa jurídica,
no mínimo dentro do prazo de validade;

4.2.6.6-Garantia de proposta na foma estabelecida no item 22 deste Edital, (Art.3l-111).

4.3. DECLARAÇÕES:
4.3.1.  Declaração  atestando  o  cumprimento  ao  estabelecido  no  Art.  7°,  inciso  XXXIII,  da  Constituição
federal de  1988, confome modelo anexo.
4.3.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, conforme
modelo, constante dos Anexos deste edital;
4.3.3.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da
habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  dc  declarar ocorrências  posteriores,  (art.32,  §2°,  da Lei
n.° 8.666/93), conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

5.0-DA PROPOSTA DE PREÇ0 -ENVELOPE ``8"
5.1-  As  propostas   deverão   ser  apresentadas   em   papel  timbrado   da  fima  e  preenchidas  em  duas  vias
datilografadas/digitadas ou iinpressas por qualquer processo mecânico, eletrômco ou manual,  sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.1.1  A proposta  de preços  devei.á  ser api.esentada  no  envelope n°.  02 -Proposta  de  Preços,  va/o/. g/oóc}/,
em linguagem  técnica,  clara  e sem  i.asuras,  em  01  (uina)  via,  em papel  timbrado  da  fima,  observando-se  o
seguinte:

5.2-As propostas de preços deverão ainda conter:

5.2.1 -A razão social, local da sede e o número de insciição no CNPJ da licitante;
5.2.2-Assinatura do Representante Legal e responsáveis técnicos;
5.2.3-Indicação  do  prazo  de  validade  das  propostas,  não  inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data da
api.esentação das mesmas.
5.2.4-  Preço  unitário  e  total  pai.a  cada  lote  proposto,  cotados  em  inoeda  nacional,  em  algarismos  e  por
extenso,  já  consideradas,  nos  mesmos,   todas  as  despesas,  inclusive  tributos,  mão-de-obra  e  transporte,
incidentes direta ou indii.etamente no Objeto deste Edital.

:te2n:-cPo'nasnt:`:,aesded:rffinEektôe||C|ro-no#rógÊLfió'C3-Efin.=Àe#|oiÉàntànígÃ#çEoÍTmÁLúÀosEeàoáa6sNdoeéo&oÁ
FÍSICO-FINANCEIRO,  inclusive,  com  a  indicação  do  pe7.ce#/zta/  cJe  B.Z)./  e  da  FON7`E  !/Íí./J.zac7c7  paJ.c7
cotação dos pi.eços proposios .
5.2.6  -  Planilha  de  Composição  de  Preços  Unitáiios  ®reços  por  insumos),  para  cada  serviço  constante  do
orçamento  apresentado,  contendo  todos  os  insumos  e  coeficientes  de produtividade  necessários à  execução
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de   cada   servi quais   sejam   equipamentos,   mão-de-obra,   totalização   de   encargos   sociais,   insumos,
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transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
5.2.7  - Planilha analítica de encargos sociais:
5.2.8  -Planilha analítica de impostos e taxas;
5.2.9  -Composição analítica da taxa  de  B.D.I.  (Beiieficios  e  Despesas lndiretas),  confome  recomendações
do Tribunal de Contas da União -TCU;
5.2.10-Na  elaboração  da  Proposta  de  Preço,  o  licitante  deverá  observar as  seguintes  condições:  Os  preços
unitários  propostos  para  cada  item  constante  da  Planilha  de  Orçamento  deverão  incluir  todos  os  custos
diretos e indiretos, tais como:  materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos
sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.11 -Con.erão por conta da proponente vencedoi.a todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
5.2.12- Ocorrendo divergência enti.e os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valoi-es unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.13-Declaração de que assuine inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e

que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até
05 dias consecutivos, contados a par(ir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 D0 PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃ0
6.1-A  presente  Licitação  na  modalidade  Tomada  de  Preços  será  processada  e julgada  de  acordo  com  o

procedimento estabelecido no  art.  43  da  Lei  nQ  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores  e  Lei  Complementar
123.

6.2-  Após  a  enti.ega  dos  envelopes  pelos  licitantes,  não  serão  aceitos  quaisquer  adendos,  acréscimos  ou
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3-   Os  esclarecimentos,   quando   necessários   e   desde   que   solicitados  pela  Comissão   deste  Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4-  É  facultado  à  Comissão  ou  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  promover  diligência
destinada  a  esclarecer  ou  coinplementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  de  documentos  ou
infomações que deveria constar originai.iamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, confome dispõe §  1Q do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6-  0  recebimento  dos  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação,  e  a  proposta  de  preço  será
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7-  Para  a  boa conduta dos  trabalhos,  cada  licitante  deverá se  fazer representar por,  no  máximo,  02  (duas)
Pess0as.
6.8- Os  membros da  Comissão e  02  (dois)  licitantes, escolhidos  entre  os presentes  como  representantes dos
concorrentes, examinarão e rubi.icarào todas as  Í`olhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços
apresentados;
6.9-Recebidos  os envelopes `.A..  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE PREÇOS",

proceder-se-á  a  abertura  e  a  análise  dos  envelopes  referentes  à  documentação,  seguindo  também  critérios
estabelecidos 4.2.4.1, inc.  I  do Edital.
6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério. proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação,
ou convocar outra pai.a esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11-Divulgado  o  resultado  da  habilitação,  a  Comissão,  após  obedecer  ao  disposto  no  art.   109,  inciso  1,
alínea "a",  da  Lei  de  Licitações.  fará  a devolução  aos  inabilitados,  dos  seus envelopes -proposta de preços
lacrados.
6.12-Abertura  das  propostas  de  preços  das  licitantes  habilitadas  que  serão  examinadas  pela  Comissão  e
licitantes presentes.
6.13-Divulgação do resultado do julgainento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto
no  art.109,  inciso  1.  alínea `.b".  da  Lei  np  8.ó66/93.

6.14-Após  a  fase  de  habilitação,  não  cabe  desistência  de  proposta,  salvo  motivo justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 D0 CRITÉRI0 DE JULGAMENTO
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A -AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE  H^BILITAÇÃO -ENVELOPE ``A"
7.1 -Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e infomações prestadas, bem
coino julgar  a  capacidade  técníca,  econômica  e  rinanceira  de  cada  PROPONENTE  e  a  exequibilidade  das
propostas apresentadas.
7.2-  A  habilitação  será  julgada  com  base  nos   Documentos  de  Habilitação  apresentados,  observadas  as
exigências  pertinentes  à  Habilitação  Jun'dica,  Regularidade  Fiscal,  Qualificação  Técnica  e  à  Qualificação
Econômica e Financeira.

8 -AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -ENVELOPE "8"
7.3-A presente licitação serájulgada por Valor global, pelo critério do me#orp/eço, confome inciso 1, §  1°
do art. 45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por preço global.

7.4-Serão desclassificadas as i)ropostas:
7.4.1-Que  não  atenderem  as  especificações  deste  Edital  de  Tomada  de  Preços,  inclusive,  com  relação  à
iruüic,a.Çã&o do pei.centiial de B.D.I e da FONTE iiiili7zada para cotação dos preços propostos.,
7.4.2- Que apresentarem preços  imsórios,  de valor zero,  ou preços excessivos ou inexequíveis (na foma do
Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3-Que apresentarem valor global, superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal do Choró,
estabelecido no item  1.2, deste Edital;
7.4.4- Que apresentarein condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital;
7.4.5-Pi.eço excessivo, assim entendido coino aqui`le superior ao estabelecido no item  1.2 deste Edital;
7.4.6   -   Com   pi.eços   manifestamente   inexequíveis,   assim  considerados   aqueles   que   não   venham   a   ter
demonstrada sua viabilidade através de compro\'ação documental.
7.4.7  - As propostas serão consideradas  inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70%  (setenta por
cento) do menoi. dos seguintes valores:
a)             Média  aritinética  dos  valores  das  propostas  superiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9.  Quando todas as propostas  forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito)   dias  úteis,  para   a   apresemação   de   outras   propostas  escoimadas  exclusivamente,  nas  causas   que
ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação.
7.4.8-  Na  proposta  prevalecerá,  em  caso  de  discoi.dância  entre  os  valores  numéricos  e  por  extenso,  estes
últimos.
7.4.9-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
vantagein baseada nas ofertas dos demais licitantes.
7.4.10-  Os erros  de soma e/ou multiplicação, bem  como o valor total proposto,  eventualmente configuados
nas Propostas de  Preços  das  PROPONENTES.  serão devidamente corrigidos, não  se  constituindo, de foma
alguma, coino motivo para desclassíficação da proposta.
7.4.11-No caso de empate entre duas ou mais pi.opostas, como critério de desempate a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.12-Quando for constatado o empate, confomie estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,
de  14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou
empresa de pequeno porte, da seguinte foma:
7.4.13  -Entende-se  por empate  aquelas  situações  em  que  as propostas  apresentadas pelas microempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até  1 OCííi (dez por cento) superior ao melhor preço.

7.4.14 -Para efeito do disposto no 7.4.13, ocori.endo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I   ~  (i   mici.oempresa   ou   einpi.es(i   (Ie   iie(iiieno   porte   mais   bem  classificada  poderá   apresentar

proposta  de  preço  injeri()r  àquel(i  c()nsi(lera(Ia  vencedora  do  certame,  no  prazo  de  dois  dias,
situação em que será udjudica(I() ein seii fwor o objeto licilado;

11  -Não  ocori.endo  (i  con{rai(iç(iio  (lo  mici.oempresa  ou  empresa  de pequerio  porte,  na forma  do

inciso  I  (leste  iíem, serão convocailüs  us remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
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do  item 7.4.13  deste  Ed.iia!,  n(i  or(lem cliissifiicatória, para  o  exercício  ílo  mesmo  diretio, também

to(los  no pi.az;o  tle dois dias cuda, sob peiiii  de preclusão;

IÍI   -  iio   caso  de   equivalência  dos   vtilures  apresentados  pelas   microempresas  e  empresas   de

pe[iiieito  porie  que  se  encoiiirem  nos  iiiiewalos  esiabelecidos  no  item  7.4.13  (leste  E(lital,  será
realiza(lo sorteio p(ir(i  (lefinii. aqiiele qiie  i)rimeiro poderá apresentar i'i'ielhor ofierta;

7.4.15-Na  hipótese  da  não-contratação  nos  termos  previstos  no  item  7.4.13  deste  Edital,  o  objeto  licitado
será adjudicado em favor da proposta originaimemc vencedora do certame.
7.4.16  -0  disposto  no  item  7.4.13   somente  se  aplicará  quando  a  melhor  proposta  inicial  não  tiver  sido
apresentada por microempresa ou einpresa de peqii`mo porte.
7.4.17-    De   conformidade    com    o   pai.ecer    da    CPL,    não    constituirá    causa    de    inabilitação   nem   de
desclassificação da pi.oponente a in-egularidadc  fonnal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta
e/ou documentação;
7.4.18-Na  hipótese  da  não-contratação  nos  (ermos  previstos  no  item  7.4.13  deste  Edital,  o  objeto  licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmeiitc vencedora do certame.
7.4.19  -0  disposto  no  item  7.4.13  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  proposta  inicial  não  tiver  sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
7.4.20-    De    confonnidade    com    o    i)arecer   da    CPL,    não    constituirá   causa    de    inabilitação   nem   de
desclassificação da proponente a  iiTegularidade t`oimal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta
e/ou docuinentação ;

8.0 DA ADJUDICAÇÃ0
8.l-A  adjudicação  da  presente  lícitação  ao  (s)  li.citante  (s)  vencedor  (es)  será  efetivada  mediante  temo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatóna. depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 D0 CONTRATO
9.1-Será  celebrado  instrumento  de  Conti.ato`  confome  minuta  anexa  à  presente  Tomada  de  Preços,  que
deverá   ser  assinado  pelas  partes   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   a  partir  da   data  de   convocação
encaminhada à licitante vencedora.
9.2-A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  eiTi  assinar  o  "Temo  de  Contrato"  no  prazo  estabelecido  no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento  total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas
no  item  19.1,  sub-alínea  "b. I .-do  Edital;

9.3-  Considera-se  como  parte  integrante  do  C`ontrato,  os  temos  da  Proposta Vencedora  e  seu  Anexo,  bem
como os demais elementos concementes à licitaçàc`. que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- 0 prazo  de convocação a que  se  refei.e  o subitem 9.1, poderá ter uina única prorrogação com o mesmo

i:;:oÉqfuaacnuítoaã:`i:itÂáom?:i`:t:;cçiá:?t;'u:ndde;d:q`.:,.,,::andaomnoãt:v:sjsTit:rflcoaç`oT:ra::it:epe::n4r¥oi'?i::a:::;oe
condições   estabelecidos,   convocar   os   licitaiitcs   remanescentes,   obedecendo   a   ordem   de   classificação
estabelecida  pela  Comissão,  pai.a  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê {i  Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS
10.1-Os   serviços   objeto   desta   licitação   de\.i'i.ã(t   ser  iniciados   dentro   do  prazo   de   até   05   (cinco)   dias
consecutivos, e concluídos no prazo de  120  (cento e vinte)  dias, contados a partir do recebiinento da ordem
de senJiço, podendo ser prorrogado nos temos da  Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2-Os  pedidos  de  prorrogação  deverão  se  fazer  acompanhar  de um  relatório  circunstanciado  e  do  novo
cronograma   fisico-financeiro  adaptado  às  novas   condições  propostas.   Esses  pedidos  serão  analisados  e

julgados pela fiscalização da SEC`RETARIA DE  INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de Choró.
10.2-Os pedidos  de pron.ogação  de  pi.azos  seião  dirigidos  à  Secretaria  de  Meio Ambiente e  lnfraestrutura,
até 05(cinco) dias antes da data do téimino do prazo de entrega.
10.3-Os  ati.asos  ocasionados por motívo  de  força  maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48  (quarenta  e  oito)  horas  e  aceitos  pela  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  de  Choró,  não  serão
considei.ados como  inadimplemento contratual

11.0 DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATAN'TE
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11.1-A   Contratante   se   obriga   a   propoi.cionar   à   Contratada   todas   as   condições   necessárias   ao   pleno
cumprimento das obi.igações decorrentes do Temio Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93  e suas
alterações posteri ores;
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do ob`ieto contratual;
11.3-Comunicar à Contratada  toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do  objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências i`orretivas;
11.4-Providencíar os pagamentos à Contraiada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

0

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1-Executar o objeto do Contrato de confomidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços, no Temo Contratual e na proposta  vencedora do certame;
12.2-   Mantei.   durante   toda   a   execução   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade   com   as   obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3-Utilizar profissionais devidamente habili[ados;
12.4-Substituir os profissionais nos  casos  de  ii`iDedimentos  fortuitos,  de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços:
12.5-Facilitar a  ação  da  fiscalização  na  inspeção  dos serviços,  prestando, prontamente,  os  esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6-  Responder  perante  a  Pi.efeitura  Municipal  de  CHORÓ,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da
fiscalização,  indenizando-a  devidamente por quaisquer atos ou  fatos  lesivos aos seus  interesses, que possain
interferir  na  execução  do  contrato,  quer  se.iam  eles  praticados  por  empregados,  prepostos  ou  mandatários
seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  daiios  causados  a  terceiros,  devendo  a  CONTRATADA  adotar
medidas   preventivas   conti.a   esses   danos,   com   riel   observância  das   nomas   emanadas   das   autoridades
competentes e das disposições  legais vigentes.
12.7-    Responder,    perante   as    leis    vigentcs.   :]elo   sigilo    dos   documentos   manuseados,    sendo   que   a
CONTRATADA não deverá, mesmo após  o téii,iino do contrato,  sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE,  fazer uso de quaisquer docuiii€ntos ou infomações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do contrato;
12.8-    Providenciar    a     imediata    correção    das     deficiências    e/    ou    irregularidades    apontadas    pela
CONTRATANTE;
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento
de  todos   os  tributos  que,   direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos   serviços  contratados
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12.10-Disponibilizar,  a  qualquei.  tempo,  ti`da  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários reiacionados com o objeto do CONTRATO;
12.11-Responder,  pecuniariamente, por todos  os  danos e/ou prejuízos que  forem causados à União,  Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da pi.estação {!c»s serviços;
12.12-Respeitar  as  normas  de  segurança  e  iiiedicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho e legislação peiiinente,
12.13-Responsabilizar-se  pela  adoção  das  medidas  necessárias  à  proteção  ambiental  e  às  precauções  para
evitar  a  ocoi.rência  de  danos  ao  meio  ambicnte  e  a  terceiros,  observando  o  disposto  na  legislação  federal,
estadual e municipal  em vigor, inclusive a Lei  ii`` 0.605, publicada no D.O.U.  de  13/02/98;
12.14-Responsabilizar-se  pei.ante  os  órgãos  i`  i.cpresentantes  do  Poder  Público  e  terceiros  por  eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou oii`.issão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
12.15-A CONTRATADA estará  obrigada ainda  a  satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo cc)in o edita:  e seiis anexos, projeto e as Nomas da ABNT.
b) Atender às nomas da Associação  Brasileira di`  Nomas Técnicas (ABNT) e demais nomas intemacionais

pertinentes ao objeto contratado;
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c)  Responsabilizar-se  pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem
como  de  cada  material,  maténa-prima  ou  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que não  sejam
de sua fabricação, garantíndo seu perfeito des\:i`ipcnho;
d) Registrai. o Contrato decorrente desta  licitação no CREA, na foma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -AR'l`..  correspondente,  antes  da  apresentação  da primeira fatura,

perante a Prefeitura Municípal de CHORÓ, sob i]ena de retardar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRAT0
13.1-0 Contrato resultante da presente Licitaçào terá o prazo de vigência de  120 (cento e vínte) dias a partir
de  sua assinatura`  podendo  ser prorrogado  nos  casos  e  fonnas  previstos na Lei  n9  8.666,  de 21  de junho de
1993  e alterações posteriores.

14.0-DO RECEBIMENT0 DO 0BJET0
14.1 -0 objeto do contrato decorreiite desta liciti`Ção será recebido do seguinte modo:
a)    provisoriainente,    pelo    responsável    por    >cu    acompanhamento    e    fiscalização,    mediante    temo
circunstanciado, assinado pelas pai.tes em até  i 5  ( iiuinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b)   definitivamente,   por   ser\Íidor   ou   comissào   designada  pela   autoridade   competente,   mediante   temo
circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso do  prazo  de observação,  ou vistoria que  comprove  a
adequação  do  objeto  aos  termos  coi`ti.atuais.  ol]servado  o  disposto  no  art.   69  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores.

15.0 -DA FORMA  DE  PAGAMENTO
15.1-A  fatura  relativa  aos  serviços  efetivamcnte  prestados  deverá  ser  apresentada  à  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA, até o  10`` (décimo) día  úti'L  do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos ser\Íii`os.
15.2-A  fatura  constará  dos  sewiços  efeti\'amente  prestados no período  de cada mês  civil,  de  acordo com o

quantitativo efetivamente realizado no mês, i`ujo \.alor será apuado através de medição;

15.3-  Caso  a   medição   seja  api.ovad!i  pela   SEC`RETARIA  DE   INFRAESTRUTURA  o  pagamento  será
efetuado  até  o  30°  (trigésimo)  dia  após  o  prt}[ocolo  da  fatua  pelo(a)  CONTRATADO(A), junto  ao  setor
coinpetente da Prefeitura Municipa]  de CHORO-C`E.
15.4-  A  administração   podei.á   deliberai.  sobrc   o  pagamento   antecipado,   exclusivamente   com  relação   às

parcelas destinadas à instalação de cantcii.os di` t)bras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a despesa
até o valor máximo correspondente a 5.0°,'o (cii\L`o por cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

16.0 DA  FONTF,  DE  RECURSOS
16.1-   As   despesas   decorrentes   da   contiaiaçi`w   correrão   por   conta,   dos   recursos   oriundos   da   dotação
orçamentária:  04.01.  26  782  00141.012`  ELEMENT0  DE  DESPESA:  4.4.90.51.00,  que  serão  custeadas

com recursos:  Próprios.

17.0 DO REAJUSTAMENT0 DE PREÇ0
17.1-Os preços são firrnes e irreajus[áveis pelo período de  12 (doze) meses, a contar da data da apresentação
da proposta.  Caso o prazo exceda a  12  idozc. \  mL>>es, os preços contratuais poderão ser reajustados, toinando-
se por base a data da apresentação da pi.opt)st.`.  wm base no INCC -Índice Nacional da Construção Civil ou
outro equivalen{e que venha a substituí-lo, caso i.s[e seja extinto.

18.0 -DAs ALTERAÇÕEs CoNTRÀm AES
18.1-   A   CONTRATADA   fica   obrigada   a   ac3itar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   acréscimos   ou
supressões no quantitativc) do obieto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Conti-ato, e, no caso  particular dc  i.efoma de  edificio ou de equipamento, até o limite de 50%

(cinquenta por cento)  para os  seus  acréscimos  coiifome o  disposto no  §  19, art.  65, da Lei nQ  8.666/93  e suas
alteraç ões posteriores.

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRAl.IVAS

`-,\_.
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19.1-Pela  inexecução total  ou parcial  das obiigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a administração

poderá aplicar à  Contratada, as seguintes sançt`ics.
a) Advertência.
b)  Multas de:
b.1)  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  coittraiado,  em  caso  de  recusa  da  LICITANTE  VENCEDORA  em
assinar  o  contrato  dentro  do  prazo  de  05   (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  notificação  feita  pela
Contratante

0

0

b.2)  0,3%  (três déciinos por cento)  sobre o  valoi. da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
enti.ega dos materiais, até o limite  de  30  (trinta)  dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o \'alor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério da Prefeitura Municipal dc Choró, em caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias.
b.4)  Os  valores  das  multas  i.eferidos  nesta  cláiisiila  serão  descontados  "ex-officio"  da contratada,  mediante
subtração  a  ser  efetuada  em  qualquer  fatura   de  crédito  em  seu  favor  que  mantenha  junto  a  Prefeitura
Municipal de Choró, independente de notificaçãt) ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  participa!.  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura
Municipal de Choró, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)   Declaração  de   inidoneidade  para   licitar  oii  contratar  com  a  administração,  enquanto  perduarem  os
motivos deteiininantes da punição ou a[é que a c`intratante promova sua reabilitação.

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
20.1-A i.escisão contratual poderá  ser.
20.2-  Deteminada  por  ato  unilateral  e  esci-ito  da  CONTRATANTE,  nos  casos enumerados  nos  incisos  1  a
XIl do aii.  78  da  Lei  Federal  n° 8,666/93;
20.3-  Amigável.  por  acoi.dc>  enti.e  as  partes`  ]`iiediante  autorização  escrita  e  fimdamentada  da  autoridade
competente,  i.eduzida  a  terino  no  processo  liL`ita`ório,  desde  que  haja  conveniência da  Prefeitura Municipal
de Choró;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos  incisos  XIl  e XVIl  do art.  78  da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa
do  CONTRATADO,  será  esta  ressai-cida  dcis  'prejuízos  regulamentares  comprovados,  quando  os  houver
sofido;
20.5-A i.escisão contratual  de  que  trata  o  incisi`  I  do  art.  78  acarreta as consequências previstas  no  art.  80,
incisos 1  a IV, ambos da  Lei  n° 8.666/93.

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  E  DA IMPUGANAÇÃ0
21.1-Os recursos cabíveis serão processados de  acordo com o que estabelece o art.109 da Lei n° 8666/93  e
suas alterações.
21.2-   Os   recursos   deverão   ser   interpostos   mediante   petição   devidamente   arrazoada   e   subscrita   pelo
representante  legal  da recorrente, dirii!ída  à  (`oiiiissão de Licitação da Prefeitura Municipal  de Choró.  OBS:
somente serão consideradas se  apresentadas,  ]iíi  i`oma original, ou seja, não será considerada se enviada por
e-mail ou via  fax.
21.3-Os  recursos  serão  protocolad(`s  na   Pri!`i`!tura  Municipal  de  Choró  e  encaminhados  à  Comissão  de
Licitação.
21.4  -Qualquer  cidadão  é  pai.te  legitima  par€\  inipugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  na  aplicação
desta  Lei,  devendo  protocolar  o  pedido  a:é  `;  (cinco) dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  dos
envelopes  de  habilitação.  devendo  a  Administração julgar  e  responder  à  impugnação  em  até  3  (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no  S  I L` do art.  113 da lei n° 8.666/93.
21.5  -Decairá do  dii`eito  de  impugnar os  tennc``c,  do edital de  licitação perante a  administração o  licitante  que
não  o  fizer até  o segundo dia  útil  que  antecetiJn a abeitura dos  envelopes  de habilitação em concorrência, a
abertura  dos  envelopes  com  as  pi-opostas  em  convite,  tomada  de  preços  ou  concurso,  ou  a  realização  de
leilão, as falhas ou irregulandades que  \ iciariam  esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de reciirso.
21.6 -A impugnação feita tempestivamente pclo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trãnsito em julgado da decisão a  ela pertiiiente.

22.0 DA GARANTIA
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22.1.  Será  exigido  do(s)  licitante(s), junto  com  os  demais  documentos  exigidos  no  item  4.2.6.6,  e
seus subitens do  Edital,  a apresentação de pi-ova de garantia de sua respectiva proposta, no montante
de  R$  3.261,08  (três  mil,  duzentos  e  sessenta  e  um  reais  e  oito  centavos),  correspondente  a  1%
(um por cento) do valor estimado da  licitaçào, nos temos do artigo 31, inciso 111, da Lei n° 8.666/93,
que  deverá  ser  entregue juntamente  com  os  demais  documentos  de  habilitação  de  que  trata  o  item
4.2.6.6 do edital`  no respectivo envelope.
22.2. A licitante podei.á optar por unia das `eguintes modalidades de garantia
a) caução  em dinheiro  ou títulos da dí\Íida [>ública;
b) §eguro-garantia;
c) fiança bancária.
22.2.1.  Optando  por caução  em  diiúieiro,  cis  interessados  deverão  se  dirigir à Unidade arrecadadora
da Prefeitura Municipal  de Choró, para  solicitar infomações sobre a realização de depósito (agência
bancária e conta corrente especifica para c`iti  finalidade) e a obtenção do Documento de Arrecadação
Municipal  -DAM`  em  nome  dá  Pi-cfeituiti  ,Vlunicipal  de  Choró/CE.  Após  o  pagamento  o  licitante
deverá  entregar  o  original  ou  cópia  aut€mijada,  do  Documento  de  Arrecadação  Municipal  -  DAM
devidamente pago e autenticado, do compi o\'ante juntamente com os documentos de habilitação.
22.2.2.  Caso a modalidade de garaiitia rcca;d em títulos da dívida pública, o originaljuntamente com
os  documentos  descritos  no  subitem  22.2.2.1  devem  ser apresentados junto  à Comissão  Pemanente
de  Licitação  da  Prefeitura  Mun`icipal  d.  Cii\)ró  que  emitirá  o  competente  recibo  de  garantia  o  qual
deverá ser anexado aos documentos dc hab:iitação para fms de comprovação do item 22.1.
22.2.2.10s  tíiulos  da  dívida  púl)lica  devein  estar  acompanhados,  obrigatoriamente,  de  documento
emitido pela SECRETARIA DO TESol.RO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade
e avaliação dc rcsgate atual, e das si.guiiiies .omprovações:
a)  Ongem/aquisição  mediante  dociimento  iespectivo  e  lançamento  contábil  por meio  de registro  no
balanço patrimoriial da licitame,
b)   Apresentar   documento,   emitidc,   pi>i   cntidade   ou   organismo   oficial,   dotado   de   fé   pública,
demonstrando  d  coiTcção  atualizada  mt`,ii.iLiriamente  do  título  (realizada até  seis  meses  anteriores  a
data marcada para  apresentação  da  dita g:ii-dntia), confome parâmetros definido pelo Ministério  da
Fazenda;
c) Serão aceitos apends e tão somc,-+`,c  ii [iili-js com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data ct>rrespoiideiitl` ao prazo de validade da proposta de preços.
d)   Presumem-se   como   autêiiiico>   os   i,ii.i.s   oferecidos  pela  licitante,   reservando-se   a  Prefeitura
Municipal de Chúró o direito dl- a\ ci.igudi  €i sua autenticidade.  Em se constatando indícios de fi-aude,
se obriga a oferc`cer denúncia ao Mimsttj`iii)  l'úblico.
22.2.3.   Caso  a   modalidade  de  gartintia   c>colhida  seja  a  fiança  bancária,   o   licitante  entregará  o
documento  no oiiginal ou cópia au:Liiticciilé.`  fomecido pela instituição que a concede, do qual deverá
obrigatoi-iamente, constar:
22.2.3.1.  Beneficiário:  Pi.efeiiui.a  Municip.ii  de Choró.
22.2.3 .2. Objeio. Garantía da paii.c,paçào  ií`i TOMADA DE PREÇOS N° 013/2022-SEINFRA-TP.
22.2.3.3.  Valor:  1%  (um por ecnto) (:o  \ a:i;i. estimado da lícítação.
22.2.3.4.  Prazo de validade:  mí[iimo áe  i 2(/  (cento e vinte) dias.
22.2.4. Caso a modalidade de gai.àntia 3cja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice  ou  de  documento  hábil  expedido  iiela  seguradora,  cuja  vigência  será  de,  no  mínimo,  04

(quatro) inc`ses contados a pai.tir da i`idtd {ic;  i.écebimento dos envelopes.
22.3.  A  gai.antia  dc  manutençã`-j  j€`  pi.opi>>`a  será  liberada  até  5  (cinco)  dias  úteis  após  esgotada  as
fases de liabilitação (Documentos dc  lialyiiitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as
empresas   inabilitadas   ou   desclassificaiia`i`   ou   após   a   adjudicação,   exceto   para   a  vencedora   da
licitação, que sei.á  iiberada no  mcsLriu  pi.z`2o,  após a data de assinatura de Contrato.
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22.4.  Para efeito  da devolução de quL` ti.atí`!  o  subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,

quando   em   dinheiro,   será   atuali7ada   m `netariamente,   por   meio   da   aplicação   da   Cademeta   de
Poupança, calculada "pro rata die"
22.5.  A garantia da pi.oposta podet.á ser cxl`i`utada;
a) se o licitante retirar sua proposta comcrc`ial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o  licitante não fimar o contré\to.

23.0 DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS
23.1-A  apresentação  da  proposta  inii)lica  m  ztceitação  plena  das  condições  estabelecidas  nesta TOMADA
DE PREÇOS.
23.2-  Esta  licitação  poderá  ser`  em  caso  d{`   l`eriado,  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  na
mesma hora e local.
23.3-  Para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  o  proiitiiiente  poderá  dirigir-se  à  Comissão  de  Licitação,  na  sede  da
Prefeitura Municipal  de  Choró, duranie o peiit\ilt) das 8:00 às  12:00 horas.
23.4-Confoi.me a  legislação em vigoi-` esta  lii`i`ação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ili`galidatic constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b)  revogada.  poi.  conveniência  da  Prefei`ui.u  Municipal  de  Choró,  decorrente  de  motivo  superveniente,

pertinen[e e suÍ-iciente para justifi.ar o aic)`
c)  adiada, poi. motivo justifii`adt`.

23.5.   0  contra(ado  podei-á  subcontr:`iai`  os   s.`rviços  até  o   limite  de   30%   (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato,   sein   piejuízo   das   i.i.sponsabilidc`cl-js   contratuais   e    legais,   que   serão   de   sua   inteira   e   total
responsabilidadi`    Vedado  SUB-ROGAR   (7  ol)jeto  do  contrato,  ou  seja  entregar  na  totalidade  o  objeto
contratado a terccii.os alheio a avença
23.6-  Os  casos  omissos  serão  resol\'id{)s  t)c!a  C`omissão  Pemanente  de  Licitação  nos  temos  da  legislação

pertinente.

24.0 D0 FORO
24.1   -Na  hipótese  de  pi.ocedime}itti  jiidicial.  t`ica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Choró,  excluído,  qualquer
outro poi. inais privilegiado que  seja,

Choró,  19 de junho de 2022.

4r`-À  ib  w LA  ESTÊVÃO SILVA
Pi.esideiitc  tla Comissão de Licitação
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OBRA:       RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO   EM PEDRA GRANITICA E POF`TUGUESA

LOCAL :  EM DIVERSAS  RUAS    PRAÇAS  E PASSEIOS  DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNCIPIO

BDF 2Gt85°/o           TAB:  27.1  DESONERADO

COO BESCRX;Ão %

Despesas lndiretas
AC Admin istração centra l 3,80
DF Despesas fmanceuas 1,02

lR Ftjscos 0,50

Benefício

S+G Garantia/seguros 0'32
L Lucro 6,64

1 'mpostos 11,15

PIS 0,65
COFINS 3,00
lss    ( conforme legislação de cada munícípio) 3,00
CPRB (    4,50%,    sempre quando tiverdesoneração lNSS) t •.:_l=iz-:3EFT¥

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15

1 BDl= I                       26,85%1
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ENCARGos sociAis soBRE pREÇos oA mÂo DE oBRA HORIsl.A E MENSALisTA
TABELA SEINFRA 027.1  -BESONERADA

OBRA: RECUPEFU\çÃO DE PAVIMENTÀÇÂO EM PEDRA G"lTICA E PORTUGUESA
LOCAL : EM 0WERSAS RUAS,   PRAÇAS E PASSEIOS  DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNCÍPIO

ENCARGOS SOCIA!S -HORISTAS E MENSÀUSTAS -TABELA SEINFRA 027.1  ÍDESONEFUDA`

cÓDIGO
1                            TABE lA 027 1
|    lloRISTAS%    |    MENSALISTAS%

A ENCAF`GOSSOCLAJSBÁSICÇ2ÊfflupoAt 16.80 16.80

A1 lNSS 0.00 0,00
A2 SEsl 1.50 1.50
A3 SENAl 1,00 1,00
A4 lNCFm 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 SAIARIO EDUCACÁQ 2.50 2,50
A7 SEGUR0 DE ACIDENTES DE TRABALHO 3.00 3.00
A8 FGTS 8,00 8.00
A9 SECONcl 0,00 0,00

8 ENCARGOS SociAIS C/ lNCIDÊNctA 0E A (GRUPO 8) 44,01 16,46

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERA00 17,84 0.00
82 FERIADOS 3,71 0,00
83 AUXIUO ENFERMiDADE 0.87 0,67
84 i3° SALARIC} 10,8 8,33
85 LICENÇA PATERN!DADE 0ÍJíl 0.08
86 FALTAS  ,JUST!Í-lcAOAS 0,72 0.56
87 DIAS DE  CHIJVAS 1,55 0,00
88 AUXIUO ACIDÊNTE  0E  TRABAL HO 0.11 0,08
89 FERIAS GOZADAS 8,71 6.73
810 SALÀRIC'  MAT E RN ! [`)ADE 0.03 0.03

C ENCARGOS SOCIAIS S/ lNCIDÊNCIA l]E A(GRUP0 C) 14,73 11.38

C1 AV'SO PRE\/IO  iNDENIZADO 5.4 4.17
C2 AVISOPREtiõ-TRABALHADO 0,13 0.1
C3 FERIAS  !NDENIZÂDAS 4,85 375
C# DEPosrTÕ-D-E-ÃÊCISÁOsíjusTA`CAUSA 3.90 3,01
C5 l NDENIZAÇÃO ADIc loNAL                    . 0,45 0,35

)

0 REINCIBÊNCIÁS DE 1" GRUPO SOBRE 0 OUTRO(GRUPO D) 7,91 3.12

REINCIDÊNC!A £`€=  6Rljpo A SOSRE GRUPO 8REiNÕTÕÊ`üõ'ÁT[5-Ei`tRUPOAS0BREAVISOPREVIOD1 7,46 2.77

D2

0.45 0.35

TRABAlilADO  E  RELINCIOÊNCIA DO  FGTS SOBRE AVISO
PREVIO iNDENi£ADfj

-TTÕTTALLiAL±+_C+D)
83,85% 0.48
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l.REFErTURA M UNlctpAL l)E cHORÓ
C>BRA:   RECUPERAÇÀO DE PAVINENTAÇÃO EH PEDRA DE GRANmcA  E POFmlGllESA
El^ OIVERSÁS RUAS    PRAÇAS E PASSEIO§   DA SEDE E ZONA RURAL DO Mimcipio

BDl: 22,88%
UAIOJZO19

PLANILHA     0RÇAMÉ!JTÀRIA                                                                                  SBNFRA 26.1   DESONERÀDA

lTEW CO0lGO uNID_ QllANT. P.  lJNIT.
PFtEÇ0

DISCRIMINAÇÀO  D0  SERVICO TOTAL
1Ü Â,®\aó4t^J`i==    ,.^-=`           ,`          r;?3.+

1.1 C- ADM"sTRAÇAÕBÕ-IL;'c,iETÍ)É`cBfm MES
10,00 890.94 8.909,40

i 8_909.40
20 cL.L ,ã ;€ 7 v. í c ,L,  L,    t  ,t  V r .r   ] tü s   ,,,   ,   [ \: ,, A t .

21 !
!: L j\^  à. Í\.   F; £ Ü Í,I  4`.  `'(    ,Í-, A   .:  y, r, ÍTt  ^V

211 C1937 PLAC,ÀS PÁ`DRÁ\f! OE rBR^(3 0n X 2 ,00)M M2 6.00 t57,37 944.22
Som 944.22

12
`.1.£,`l`J'`ll      r     'y.`"                (

1_21 C2947 SINAUZAÇÀ0 0E: ADVERTÊNC IA-- UN 40,00 12.76 510,40
12_2 C2948 SIN^UZAÇÀ0 0E TRÁNSITO C€)M SARREIRAS M 30.00 5.12 153.60
123 C2e49 SINAllzAÇÁO  DF  TRÀNSITO  NÍ)1URNA M 30.00 2,57 77,10
124 CXXXX siNALiíy`cÀo coM FiTA EM pv-c-ÍÉãfwA M 5m.00 2.84 1_420,10

1                                                                                                                                                  SOMA 2.161,20
SUB TOTAl 3.105.42

2,1 r=,à-v  ,r."_1  `   .

`t---`,J         ,-:     -          ,-.     __        '

zll C2940 igEETD'R,Tü¥â`socíÁFÀui`j`4-R£M{jiFtõLATERALDEPARAL.ou M2 4,500,00 7.93 35.G85.00

i    2-,  2 C2942   !RET!RAL`A i3F  PÀ\"ENTAÇÁO EM C`FDRA PORTUGUESA M2 600.00 6.61 3.966.00
1

'                                                                                                    sallA 39.Õ51,00

`_ fú4`À\    'rLf3'   ``,T     ^          ,-7ç_I   í„

22' C2784 EãETAú-^ç'Áó`.biÀNUAL soLo ÜE  i A-óAT. pROF` ATÉ  i .5om M3 900.00 35,01 31.509.00
2,2.2 C0702 C^RG^ M^NU^L  DE  ENTUL}lo EM C^MINHÃO BASCULANTE M3 900.00 1 9.85 17J".00
2.2.3 C2§31 TRANSPC)RTE  [<JE  °JiA¥.R!,U   EXCEl.O ROCHA EM CAMINHÀO AIE M3 900,00 4.36 3.924.00

2_24 C0330
ATELRRC, r  L?\1MPACT^ÇÀO MAN'UA£  S/coNTROLE. htAT.CJ^j]`±!Lsjí;4£2Lr_A_RAPAv,'r.4ENTACÁOEMPARAij=Lo

M3 4e.68 73,06 3_ 19126

225 C0330
ATEíiRO \ ;`,eoMPAttTAÇÁO MAjNUAi  S/CONTROU. mT.]Cí^Quis]Ç,^tc`P^Fà^PoA`VtMENTAÇAOEMPEDRATOSCA

M3 468.00 73.06 34.192.08
S0m 90.681,34

23

c2±i!-;:Í;;,'Í;.`::;`,j;áxií:'í,Ê:\-v:M^.E-úlÀ,;ÂTo:EAMgpp#EupE,SÉÊm2.3. '
M2 600.00 37.07 22.242.00

232 C2933 REi-,<1W'i-}`r` lç^`` 1  Í)E  Í]A``'tMEN FJ`'vÀO €M  PEDRA TOSCA

M2 3 900.00 14.7G 57.642,00S,'i-` [- . U h] T ^ M Ê N .. €  i

2.313 C2928   iRECOMpt-ÍslçAÍ) ÍjE MErj Fio EM PEORA Gf"mcAco82,!COMÍM'CiAÇ-ÃT)*1fflü-Á15:E--CÃLç"ENl.OC/COMPACTADOR M 150.00 14.46 2`169.00

2.34
M2 4.500,00 1.48 6_660.00T'PO  S,+P,t\

2_35 C2931 RECO`\1jJC?SIÇ `1`,t  UE  Pr```.íh!EN ; À-ÇÁC EM  PEORA PORTUGUESA M2 600.00 28,39 17.034.00_`q,6
C2927    !RECOM.P:`';``r`=)`l:_3  Ll£  `.^,F_l   :   i=!C'  #T.1.  :ONCRETO M 50.00 17.33 86G.50

.3.7 C0366 Bjàu\8UE  1.t   h.^2. ll.Q  I2a  Llà  t:ONí:Ç+ETO  PÍ VIAS URBANAs

M 60,00 51.20 3_072.00-iü=5±_'J,-? ,  _____  _  , __ __
-. --,-----       --      __       v            __ _  _ _           __                                                   SUB  TOTAL 109.685,50240.017,84

.?031

C"7
_!'.  -  k  c_,e   '    ^t~llMPEZ^DFi`lso EM  ARFA  UFiBANIZADA

M2 S.100.00 0.99 5.049,00
SOMA 5.049,00

CUST0 0lRETO 248\172  26
CUSTO  +  ADM 257,081.6Ô

BD!=26,85q! 69.026.%
TOTAL   COM  BDl 326`108,09

iMPORTA 0 PRESENTE ORGAeÉENTO NA QÜANl.Ü` oE RS

(TREZER,Tos F v"iE E sEls i`m,  cENTo E orTo REAls E No\/E  cENTAVos)
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-H.uTa{if¥rai}nEEEHi          E
F,]RFTFEll ljRA muNlcipAL DE cHORÓ

SEINFRA 27`1 -DESO NERAOA
RESUMO

Obra:  REcupERAÇA® DE PÂviMENTAÇÃo EM pEDF`A GRANrTICA E PORTUGUESA
LOCAL :  EM  Dl`ÚERSAS  RUASp   PbüçAS E PASSEIOS   DA SEDE E ZONA RURAL D0

MUNCIP'0
Munícfpio:  CHORÓ  -CE

rTEM

1.0 ADtMIN;`S:u`àt,,.`CiSERvi¥TF."PAVíMENTÃ5Zõ-uMPE-2Ã.-lffii`--
2.0

\3.0
4.0

`=5FF_i`_

ú:,   f`'S   L?,

MA]OJ2022

NAÇÃO
Valor Total

sewl¢O
Fts

RS 8.909,40
> RS 3.105.42

RS 240.017,84
RS 5.049,00

CuSTO RS 257.081,66
8D1=26,85°/o RS 69.026,43

RS 326.108,09



€HF*J=' E&®        B>REFErTURAmimicipALDECHORÓ
a-i.|`i x Lié=[ü-Ãffi:Híi±±}±Í;g`t€i±Êai                                                                               MAIOJ2019

0BRA.  P[(;lÁlh-'ER.^`(;AO [)E  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA GRAN!TICA E PORTUGUESA
LocAL    Er,.\fi rgi\fErHSAs p`uAs    pcüÇAs E pAssEios   DA sEDE E ZoNA RURAL DO MUNC{PIO

coMposlçÀo DE cusTo llNn.ARlo
SEINFRA 027.1  DESON.

1.0 i ADr.ÊBNISTSüÇÂO-DE®BRA
1_1 ADMINISTRAÇAO DO  LOCALDE OBRA H/MES

'8584 ENG,ENL]E,R0j,jN,oRT._ HXMES 0.0230200 15.789,07 363.46

18590
ENl1\#ÊRr€ElijADol?oEF€TALJMESTREDE

HXMÊs 0,08848 5.929,01
524,59

OBRA
888,05

2.0 sERviços cei\fiü?ds As €êuAs
1.1 C1937-PLÂCÀ5isTADTü©DEOB{ü-M2

MAO DE  C)BR,..` Unidade Coeficiente Preco Tota'
12543      |SER`z'ENl-L H 2,0000 15,5500 31,1000

1

1 Tota': 31.1000
MATERIAIS

'0537 cH,Ê;TS:A  i)r  Aç':T:íi=ÃFú^d`nilzADA ESP. M2 1,0200 35.5900 36,3018
11100        `ÉSW``L.E`  t;;rt:'-Ti-Ticc? L 1 ,0000 24,9900 24,9900
11691 P'Ot``í Al.L í L  ,\  í3.6^`RROTE  DE  3üx3. M 4,5000 12,6100 56,7450
1 1 725 clE!+=     ,   ,C)    1i,,   `1./,   i    L      ?/\4   `    +      11£| KG 0.1500 15,5400 2.3310+   v___ _\____-_c__-F-_.-i_LL--_:__T_

Total: 120,3678
Tota1 Simoles: 1 51 .47

Encarqos Soc)als: INCLUSO
Valor BDl: 0.00

Valor Geral: 151,47
I'l"NsrT® F -SEGUR r°\FSGA--L-` ---

12
1

1.2.1 C2947 - Sl NALIZÁAÊÂODEADVERTÊNciÀ-UN
mo DE C>BRA Unidade Cbefieiente Preco Total

12543 ÍS;ER`JENTE H 0,3000 15,5500 4.6650
Total: 4,6650

MATERiAic`
10197 BA`íiiROT[  DE  2.'Áà`. M 0,6000 5.4000 3.2400
12400        .i  ti-T;``  r£  ';^  i+..`P.`  PF!€\TÂ  PARAOBRA M2 0,0500 76,3200 3,8160

+- J Total: 7,0560
SERVICO`Sc,28oTÉst ã,a`T+íí_ ,3yt,íÀ_s.õFMAC`S EM

M2 0,0500 20.7319 1,0366
|ES.-J,;£,|,'r-.|A>-'3EMA==|çtA
\ Total: 1,0366

1 Tota1 Slmples: 12.76
1 Encaraos Socials: lNCLUSO

Valor BDl: 0.00
)

1 lvator Geral: 12.76
1_2.2 IC2948 -Sl PdÂL:ZACAO  DF  TRÁj`t'SIT0 COW BARREI FtAS - M

MAO DE ( iB[|\.~ Unidade Coeficiente Preco Tota'
10498       Wj,A'`rir\uhih(  i H 0,1000 20,7700 2,0770
E2543          Íà=+",Ú!LN\i H 0.1000 15.5500 1.5550

Total: 3.6320
MATERIAi-_oioig6}~Bf\RRorE  LIE.  21.J2`XZ   1,Z.

M 0.0500 8.7100 0.4355
'2429 TV,.^'::  ,;  ^À\   ,':=   \V\'.I:ycjLA   r3Z=     i  2"X   i. M2 0,0150 28.7200 0.4308

Total: 0.8663
fznhedo .. '  / _,
En,u
CR.



SERVICOS
C1280     lESMALTE DUA_S  DEMÁOS EM M2 0.03001     20.7319 0.6220

1 1            Total: 0,6220
1 Tota ' S[mB'es: 5.12

1 1111111 ETicaTaos Soclals: INCLuSO1111 Valor BDl: 0.00
' Valor Geral: 5,12

1,2.3 C2949 -S!NALÊZACÀO  DE TRÀNSITO NOTURNA -M
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preco Tota'

12312      lELETRICISTA H 0,0500 20,7700 1,0385
12543       SERVENT[ H 0,0500 15.5500 0,7775

TOÉl: 1,8160
MATERIAIS

10183       BALDEPLASTico0E  10L UN 0,0090 11.1400 0,1003
11181       .l-i\TA-TSüh_;\N,T: M 0,0150 0,8200 0,0123
i232i    iErjERãrAL-"F:i.ETRicAií;í§Eàã%ffiE;£§i:c:EHON¥£2E=5:oA¥Ê KWH 0.2400 0.7700 0,1848

M 0,3000 1 .3800 0,4080
UN 0.0090 3.0500 0.0275
UN 0,0090 2.2800 0.0205

_ Total: 0.7533
Total SlmDles: 2.57

) Encarqos Soclals: 'NCLuSO
Valor BDI: 0.00

1 Valoi. Ceral: 2.57
1 .2.4 SINALIZAü®€®Ri"FFTTAEMWCZEBRADA

pi.e¢o Ado€ad®.  1Lã.?.\,L unld: M
MÀTERtAL

1

iFITAZE8F`A[jA,ioig7`3-A.Éã:iFE--=M--MADEiRA DE LEi DE 2"x2" M 1                           1,20 0.04 0.048
M 0,16 5.40 0,86

TOTAL GEfm 0.91
MAO DE 0BRA

|2543       H3p=r`-[ro.-                                                                                          |             H                         01240                           1555 1,9282
TOTAL MAO DE 0BRA 1.9282

TOTAL GER"1              2,84
2.0 PAWMENTAÇA® EM í3EDíü GRANllICA
2.1

l§E84¥:8Êífi?ÉP`ÀBDÊãp`àHE*-âã£É%-ÊNTA`cÃo"pAmE'LEpipEDo'oupEDRAToÍscA"2'2.1.1

MAO DE 03RA Unidade Coeflciente 1PTm Total
12543        1.:,,=-~    T      T-,. H 0,6000 15,5500 9,3300

Total: 9.3300
1 Tota ' SlmDles: 9.33

Encamos Socials: lNCLUSO
) Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 9'33
2.1.2 C2942 -RE"RADA @E PÂV"ENTACÃO EM PEDRA PORTUGUESA -"2

lMA0 D`E Cg3R Qi2543LãÉ¥f`r£ Uniclade Cmficiente 1      Pl.ecQ Total
H 0.5000 15.5500 7,7750

1           Total: 7.7750
Tota1 Simt'les: 7,78

lMOviMEiáí=i5'5TÉ-.H=ã,ã.Ã--`J'.L------`

Encaraos Soclals: lNCLUSO
Valor BDl: 0.00

Valor Geral: 7,78
2.2

1

2.2.1 C2784 -E€DLÊÊ'!#'Í±Ê±'±_ç! ÊÃi±±Ê!LUAL  Süio DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m -M3
MAO DE  CHBRA Unidade Ccxgficiente I     Preco115,5500 Tc'tal41,2075

12543        ç[R.v`=r\rr: H 1                  2,6500
11\ Total: 41,2075

Tota1 §imD[es: 4121
',,. !``.-_,',.= Eneamos Soclals. INCLUSO

ÍdBÍE` 0 Valor BDl. 000...



11111111 alor Geral: 41.21
1 1

-CARGÂ. fflANUÂL DE ENTULHO EM CJ"INI+Ã0 BASCULANTE -M3
AM';NT{`!`C;ii|`^hi©Eíd``Rifj', Unidade Coeficiente Preco Total
8 i{:Ar`í",f`jil/`rji9;_J`\;^3:,ljL/^f`TE6M3(CHl) H 0,2400 44,3913 10,6539

Total: 10.6539
)EC E*,

3
-`          .:.            .                                       ```_

H 0.7200 15.5500 11.19Ô0

Tc'tal: 1 1 . 1 960
Tata1 Slmbles: 21.85

Encargos Soclats: lNCLUSO

Valol. BDl : 0.00
Valor Geral: 21,85

-TFmpú€¢âp®Ri-Ê DE MATÊRtAL, ExcEl.o RocHA EM CAMINHÃO ATE IKM -M3
iAMtÉüiõãiH®RAR!oj Unidade Coeficiente Ptt!Ço Total
0 CAwiNr,;``Tj  gíÀ,SCULÍ\Í`d Í`E 6  M3 (CHP) H 0,0370 129,6624 4,7975

Total: 4.7975
TOÉ [ Simoles: 4,80

Encargos Scmjais: INCLUSO

L Valor BDl: 0.00
Valor Goral: 4,80

1

1

-A-=ERrp`c GL'e©p!1,pÂCTÂCÀo mANUAL S/CoNTROLE. MAT. C/AQUISICÃO - M3
)E  (_  ,BR,A Unidade Coeficiente Preco Total
rT 3 E r-:  .u'\ t= í`j  1   E, li 1,7000 15.5500 26,4350

Total: 26.4350
F3lA

1            cí`J`*iii/  `   ^L`i',lQ¥M\_LtiA M3 1,1000 60.8800 66.9680
Total: 66.9680

Total SlmDles: 93.40
EncaTqos Socíais: INCLUSO

J

Valor BDI: 0.00
ValoT Geral: 93'40

. A FÊã:r*{. 3,,€,T5íãp QCTÁCÂo MANUA.. S,CONTROLE  MAT  C,AQu,S.CÃO - M3
)E t   BFt# Unidade Cmficiente Preço 1       Total
13             ``-_„-t-``  'ç='ú   r  ,.F H 1,7000 15,5500 26,4350

Total: 26,4350
RIAí -

r-      .  \;+`,:.`U    U     y   |-.,=,[`Ü,i|:L,11,A M3 1 . 1 000 60,8800 66,9680
Total: 66,9680

Total Simples: 93.40
Encaraos Soclais: 1NCLUSO

_ Valol. BDl: 0.00
Valoi' Geial: 93,40

I

• TiT2m;.spoR -ÍE G}E= üATEi€m  EXcETo RocHA EM cAMINHÃo ATÉ IKM -H3
>AÀ;fl`:_\J     ;    ^,      :    L,`   ,,      .1      ` Unidade Coeficiente    1     F'reco Tota'
)0 r:,`f,.,[,`wHA`j3MSCULjT`TNTTE6M3tcHP, H 0,03701   129,6624 4.7975

1           Tota : 4,7975
Total SlmDles: 4.80

\ EncarQos Socia ls: lNCLUSO

ROJFlv^.
üeFÜ" Valor BDl: 0.00

l'É9YTY ValoT Geral: 4,80
/"FjxÉàtp,l-/,-`r

1

1

C0702 -CARGÂ. fflANUÂL DE EN"IHE2.2J2
EQUIPAM'f.NT{=ift`+i`2Eid``.RtfJL        __

o578       3TA*í„,f`j,+_,=rT É:,,\;^,_:=üL,^,` TE 6

MAODEC,r-Ér<T,`r-L--          -__     ._     ..^    _

i2543     'r=é.Éfi'JEí;i-E   -`

2.2.3 c253i  -TãÃpÚ-.ãáp®Ri-E DE mATÉRuu,
EQuipAMtÉ*fõãlõH®RAR!oj

io69o      TãFwiNr,;``Tj  gíÀscuLÍ\Í`d í`E 6

) L

2.2.4 co33o -A-=ERrp®  GL'e®P!ipACTACÀO  M
MAODEt,tÊ;iãiy,ã         -`---T-L`._.  ``___

12543      T5ETTT\;Éi`r\-É,--'---'~.-`.--L,y-

1 MATERIAi ``,

ioi i i        *á€i|,T^:Ti`,-:`€¥À-ii`_Lt+A     -'`v' -

J

1

11

2_2.5 C0330  -A r EgÂ5j!{~,i  `: .'€;ffipúQCTÁÇÂO M
MAO DE €  rjTi;; -----                          --

12543            ````W-t-Jt  'ç=}ú  r '.F

MATERIAí+

P 1011T-      .  \;+`i:.`i    u     ¥   l-.'='[`Ü':l:L,li,A _

I

1

-

1

22.6 c2531.T,!ãjãí§ÉÕR:ÍETÕEriÀTEi€m
EQUIPAM`:.\J    ;   ^,    :   4Í,.  ,'    .    i     `

10690        r:,`f,.,I)`WHA`.  isMsl,Ulj`ív rE 6

11

11



2.3 PAVIMENTACÃ® EM PEDRA GRANmcA                     i                     i                              i
2.3_1 C2929 -RECofflposICÂO DE PAVIMENTACÃO EM PARALELEpipEDO CmE]UNTAMENTO -"2

MAO 0E OSRA Unidade Coeficiente Prm Total
io445      !cALr,ETEiRo H 0,9000 20,7700 18,6930
12S43 SERVENTF H 1 ,0500 15,5500 16,3275

1 Total: 35,0205
MATERIA!€

10108 A Ry E  ' ,^À   r\, .-: : `^1 c` s +A. M3 0,0072 74,7200 0,5380
10111 •ÀRE_-__,,-J.,v...:,=tp,,JÊT\iÃ___ M3 0.i200l 60.8800 7.3056
los05      r{`1,M`Í ô`TO--PORTLÃND-- KG 2.6800 1        0.5600 1.5008

! Total: 9,3444
TOüa 1  SlmBles= 44.36

EncaTcios Sociais: lNCLÜSO
Valor BDl: 0.00

Valor Gõral: 44,36
L_ _._ __.r._

2.3.2 C2933 -RECC"POSICÂ® DE PAV"ENTACÃO EM PEDRA TOSCA SÍREJUNTAMENTO -M2
lMA0 DE OBR.A110445|CAL`i?ETE!RO Unidade Coefioiente Preco Total

H 0,4000 20,7700 8,3080
1      12543       isER\/ENTE H 0.3000 15.5500 4,8650

1
Total: 12,9730

MATERIA!`
10111          , 4\R r 1 .`   `` í r_ c? M r | 1 1 A M3 0.0800 60.8800 4_8704

Total: 4,8704
Tota1 Slmoles: 17.84

1             Encarqos soclals: 1NCLUSO
Va'or BDl: 0.00

Valor Geml; 17'84

2.3_3 C2928 -RP:Csf\£®OSIÇA'£  DE  R#EIO  FIO EM PEDRA GRANITICA -M
MAO  DE  { iF±RÂ Unidade Coeficiente PTeco Total

12391        ipEE)REIR(.`' H 0,4500 20,7700 9.3465
12543      ,SERVENTE H 0.4500 15.5500 6.9975

Tatal: 16,3440
MATERIA

10108 AREi1''`:;R^'_if;SA M3 0,0020 74,7200 0,1494
10805 jiÁi:--`T+í=;-;-2!:`;pTi.Àrtírj KG 0.8200 0.5600 0.4592

Total: 0,6086
Total SlmDles: 16.95

EncaiQos Soclais: lNCLUSO
Va'or BDl: 0_00\ Valor Geral: 16,95

2.3.4 C082i  -C(?_e,iF±S_Ç~: .ÜffAO mECAN icA DE CALCAMENTO C/COMPACTÀDOR TIP0 SAPO _ M2
EQUIPAM  -Nl €v'`''¥  {{:lioiRARIO)io72í>=:I!;=`l`ÍFiT=li`DORDE  PLACA VIBRATORIA Unidade Coeficiente Preco Total

H 0.0110 42.1649 0,4638
L.rJ   ,`  , lHr-/

MAO  Dt  €;FFrii`:: -   --12543lí:-:i_.,r-_=_,            _   ---------,.,
Total: 0.4638

H 0.0800 15.5500 1 _2440
Total: 1.2440

Tota1 Slmo'es: 1.71
Encamos Sociais: lNCLUSO

\ •.-- Válor BDI: 0.1]0
<-:`_N^  .  fu Valor Geral: 1,71

ROJ+¥^\e\t#
E'    ',  . -£ÍI
/1,\T



2.3.5 C2931  -RÊ
MAO DE C

10445
12543

MATER!Ai
10108

10805

2.4
2.6.1 C3447 - U

MAO DE C
'2543

'r\
1

1

1

1

]

1

1

Í

.\

icol¥1í-»4]:]?CÁ\® DE  PAvlçflENTACÃO EM PEDRA PORTUGUESA -M2
7j_RT_____'i:ÀL==TE{:T&C Unjdade Coeficiente Preco Total

H 1.0000 20.7?00 20,7700
:,EF,^,^E,:u1±__ li 0.5000 15.5500 T .TT50

Tota': 28.5450
?Ç`'^u R E ) !-?' \  (:= LP ':S S S A

M3 0,0600 74.7200 4,4832
L,, | r\Z , -. rc y,  ?í}[tTi`AN n KG 1.4200 0.5600 0.7952

Tota': 5.2784
Tota1 SimDles: 33.82

Encarqos Soclals: INCLUSO
Va!or 81)1: 0.00

Valor Geral: 33,a2
H35fipãif:`ffiííAL

`jspí`_  z  `,,  éTr;==.€eãs®  ERí  ¢.`Í2EA URBAN,ZADA . M2

BIFjÁ Unidade Cüficiente Preco Total
:-1ÇP\J'tl'\`1`'r H 0,0750 15.5500 1,1663

Total: 1.1662

_ Tota1 SlmDle§: 1_17

Encaraos Socials: INCLUSO
Valor BDl: 0.00

1 Valor Geral: 1,17

-

1



é`ri é;`` gÊçg;;                                     pREFE,TURA "uN,c,pAL DE CHORo
gHEEEH8ãzEL5EEZ2F*ffiBRj&       REcupERAÇÂo oE PAv"ENTAÇÃO  EM PEDFu GRANiTICA E PORTUGIJESA

LoCAL  .  E`í®  Di^ÚÉRSAS  82UAS.   PRÀÇAS  E  PASSEIOS   DA SEDE E ZONARURAL DQ MUNCIPIO
sEINFRA o27.1 DEsoHERÀnA                   MAlo.Í2022

A!l

10 AL^'T.T-`T`       ~    -'   "~--    -TTc`
tJ ADa.ÂINi `-í?AÇÂO  f)O  I OCAL  DE  08!

20 8é    íl   ``:,`      `

11 C193', PtACAS PADRAo DÉ  OBRA

1.2 TRANS!TO 6. SEGURANÇA
1.2.1 C2947

§1%â~L%^:T-3F=Ê8¥i§¥o%MB1 _2.2 C2948
1.2.3 C2949  i si*úí\u=,\ç.e\ci C)E  TímNSIT0 NOTur;
1 _2_4 CXXXX I SINATÁT+rúATõ-C-O-#í-lTAEMPVCZE

2.0 pAviüã?-ÓTT¥c------~-
2.1 isEfwFCOS  PRELi%iNÁRES

21`1 c294o  i RÇTIRAr)A DE  PAV     COM REMOÇA{PAr<A.t?i;PE",r`ATosr`A

J

212 c2g42  :
RE   ri``{,`   );    C^`Ê--.J;\-v!MbNTAÇÀo  EM  iF(3)-:)`."'¢í<A

2.2 M®-stE,€ENiT®  DÊ TE RRÃ

221 C278,.
E:iL`,.[```,'`Ç  A:_`,  \iAÍ`.|;\`  .   °,i)LU  L)E   IA.

A,   L      ,    :-.`,'.

-=   `±   1
co7o2   ÍC^'``j{`.'.`  Y -t`VU``l  fJÊ   E`N ítJ`.iJ`.`  EM  C

i BAS`r`Àj:,``uTF`
J

c253í   , ,,#`T*~;,; í_„ tT=_  `,_E ,]À`yÊE3TÀTt¥õE2.2.3
C/`i\.1!Fúl  {ÂU  .1  ,.  .    j í`í\':

2`2_4

A T r:Lí ,Í`„  ;  ``   ` `;,f>,,PÂ`C,T.Q C,`C  ,.tÁ\`NUA

CL1330   1 .qr.T     .,``,,\j`   ís:::`,Àü  Í.ÂRA  t,A`vwtEN.

PA,-+,'`.L  -

\2 2.5
À T  \. g (,  .    `    `,,íL`.  `,|.`L1^^`{  ,  rA.,Alt  rb!j`NUA

C0330     P.i\¢q  ,      .    '\`iu)i   :`çi  ,,fÁ`]   Í.Ôua,í\  C`A`/iMEN.

J PE ,,ftÁ   T,  ,ç), ` .^`

2.3

23_1 C2929

`                                                                                                          `             .`...

2_3_2 C2933     r..3(;r^  \`o  ,9^L`.`i`  fjT,`i.i,[WT{,/

2_3_3 C2928    (R,;`j`;ií'{.`,j:à!t.`-."~'  r)F  MFIO  F'O  EM F

2.3.4 co821    ;
C   .'r./,F,u     i  i  `-,À   `  `P`icA;^j!r_`^  C?E  CAL
'    ,      ,^r,`.d^        ,    -'(`.R--'P``    -`      J=`

1

BDl= 26 85%
NIEHORIA DE CALCIJLO

AL^'T.T-`T`       ~    -'   "~--    -TTc` QUAm. COMP. LARG. ESP. TOTAL UNID.
ADa£,,N_,.`_.í€êç.eÉLf>£3Loç_A_LDEOBfü MES

1.00 1       10,00 10.00 MES
1 10,00 mES

8é    íl   ``:,`      `
`193', PtACAS PAÜRA{; DÉ  OBRA                                                        |            1,00|       3,00 2,00 16.00        l    M2

1                               1                             1                        '          6,00         l     M2

TRANS!TO 6. SEGURANÇA
C2947

§1%â~L%^:T-3F=Ê8¥i§¥o%MB,ffiRE,RAs
1.00 40,00 1 „,00 M

C2948 1.00 30,00 30.00 M
C2949 islMu=,\+:Ãcl ctE  TímNslTo NOTURNA 1.00 30,00 30,00 W
=XXXX |SINALiÁT,``ÚA:õ COM  í-lTA  EM  PVC ZEBRADA 1.00 500.00 500'00 H

pAvi"ãróTAÇÉo
isEfwFCOS  PRELi%iNÁRES

C2940 !::F<;RLA???,%EE%XT:`3%`AREM°ÇAOLATERALDÉ M2

1,00 1.00 4_500.00 4.500,00 M2
Í .500.00 H2

C2942 tRE   rl``{,`   );    L`E   .J;\v!i.4g,NTAÇÀo  EM  PEDRA`F(3)-:)``."'¢í;A
M2

1.00 1.00 800.00 600,00 M2
600,00 W2

M®üE,€ENiT®  D= TERRÃ

C278,.
E:iL`:.[```,'áç  A:_`,  \iAÍ`.i;\`  .   °,i-)LU  L)E   IA.CAT.  PROF.

M3A,   L      ,    :-.`,'.

1.00 ¢.500,00 020 900.00
--+--------------------. 900'm
C0702

ÍC^'``j {`.,.`  `v' -t`vu Ú`i  fJÊ   E`N ítJ`.iJO  EM CAMINHAO!BAà`-iji,``uTF`
M3

J

1.00 4.500.00 0.20 900,00 Nt2

900,00 M2

C2531
1 Rn`N`,r  _ i`, t L    jE  Ü_À i ÉE?!Àl.   EXCET0  ROCHA  EM`C,`,\.múl{Âu.1,..jr\M

M3

1.00 4.500.00 0.20 900.00 M3
9ÔO.00 N3

A T r:Lí „ ;  ``  ` `;,f>,,pÂ`C,T.Q C,`C  ,.tÁ\`NUAL  S,CoNTROLE.

M3CLj33o   ;,.qr.T    .,``,,\j`  ís:::`,Aü  Í.ÂRA  t,A`v"ENTAÇÃo  EM
PAÍ+€,'..L  =   _ _ ,

-
ÀT\.rt,'.`\'`,,íL`.-`,|.Í+T^W,r-Ã.,Ã-t;-ít!j`NUALSÍCONrrROLE.

1.00 0.0728 600.00 43,68 M3
43,68 M3

M3Co33o     p.i\¢q  ,      .    '\`iu)i   :`çi  ,,fÁ`]  Í.Ôua,í\  C`A`/iMENTAÇÃO  EM

PE i,ftÁ   T,  ,ç), ` .^`

0,12 3.900.00 468,00 M3
46a,00 M3

.,      "v    L,'L   `     ,        &-

c2g29      _`---.C'Pv  p`  '``u'`.`  ``    -'  `\/i:nl.fúlAÇAOEM M2uá\i.,\._._:=Í)f   >   L;.`j         X£=;{`NiÀMENTO

1,00 1.00 600,00 600,00 M2

C2933
fí{E  .,t !^,t'.,  ,:`;,ç;`t,t  L``F-r.AWNiÉ-riTAÇAo EM  PEDRAr...`Sr,.``\`0,9^L`.`1`fjT,`I.l,[}úT{., 600.ü «2

M2
1.00 1.CO 3,900.00 3.900.00 M2

ã=8-r(R,;`j`;ií,{.+.j:àit:,-.\:í-hTF-ÉjÉroF'oEMPEORA
3.9m,00 N2

M

1.00 1,00 1 50.00 150.00 M
150.00 N

C0821 }c   .'r.4,F,u     i  i  `-,À   `  `p`icA;^j!C`^  C?E  CALÇAMENTO

M2t,\    ,  ^r\,.d+^      ,,À:jlúR  `ilp`J  SAJJ`

1_00 1.00 4.500,00 4.500.00 M2
4.500.00 fl2



2.3.5 C2931
TüíP0i

2_3.6 C2927 i,{L,T-_

2.37 C036ô tEiÃiúÊJÍ9_-_

L+
3J)
3_1 C3447 liLIL

1

i

`,Rz-,t   .      t     ::  ,<Á``,   £3i-ff).'{'v\'I,.vlE

1   (     ``      ,    ,'     ^`^

r         r,      J`JÂ        [}F     rpir{í)FI

'jL,\   t  `     ÍV1` .,,- Tyr-Í:\t.:T--t;

\^\`\.`     (         u       i          `       iá_,(;    .u:f,,,

S<TÂÇÃO EM PEDRA
M2 1,00 600.00 600,00 M2

600.00 M2

r`  í:M  CONCRETO M

1.00 50.00 50,00 M
50,00 M

^61.RETO  P/ VU`S
M

1.00 60.CX} GO,m M
60,00 M

rBArjEZADA M2

1_00 1,00 5.100.00 5.100,00 M2
§.100,00 h'2



VE b\  bJfl € § ER Ê ,A E ^  ED F:SCRITIVO  E  ESPECIFICAÇÕES
TÉé`,€'.r`;F6  t,&S   aDEi:  EQF,CUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

E4-v '\,1Í  PBTúfl3)E&A  {£ RANÍTICA(TOSCA E CÚBICA)  E

É9€ BEú E`E 1€£ a; F,sA  F,M DlvERSAS RUAS, PRAÇAS E
F9.t4ÀSSE-Í"i®  ED4,A SEDE E DA  ZONA RURAL DO

MUNICÍPIO-CHORÓ

i.o-®Ê:~E=-rLe

o   p^5v9';'.l  Li\=.   '€"   '),)r   l?bjetivo   estabelecer  e   determinar   Condições   e
tipr]€; ¢ió-  .-rêater\]ate± a  serem empregados`  assim como fomecer detalhes
dos  s,:e.rüi€;c3s  a  `serem  realizados  na  Recuperação  de  Pavimentação
em   Pe¢Êffa  gira§filüica  e  portuguesa    em  Diversas  Ruas,  praças  e
pass,c'if      +iai     Se€)©     e     da    Zona     RLiral    do    MLinicípio.     Seguido
rigoiias+á_:, ,-vi =-r'iir   .Ê :  nc mias  existentes,  as  especificações  e  os  métodos
refer€3Í^„:,   `„  rí    i,u-(,€.,-ot.`r.i   serviços  e  padrões  da  Associação  Brasileira
d e   " rJ r r -,ii '  i ._.    T Í` 3 rh-; ]  ) i `~f {à S .

2.o-fiS:,:i,`jir¥;\s3

A  €*e6`„  L`,,A  `     ;;€   ,-<r,L-`;s&Tite  edificação  deverá  obedecer  integralmente  e
rig€h  _ `,`.  F  ,`.if!  =   í`o~>  pÍc;`i4`+os  e  especificações,  que  serão  entregues  ao
cor:s`tri. `:     ci`iF='É:=r' ,jc   :fjdas  as  características  necessárias  a  perfeita
execdçã{`,  i`~jf3s  serüíiços.

3.O-,C.a==-`_`l€S*ÊNe:í.A`` TÉeNlcA ADMINlsTRATlvA

A    ,L„,   j±  L= í..     ,€     i:i>í`Ç:£`   a,   sob   responsabilidades   legais   vigentes,

píesi\£_jr      -`,-:iL:    ü    i33s:stà-ncia    técnica    e    administrativa    necessária    a
im*f;'-,   r  t+[i:+Ç=.n`f.-., i,'.{-,6  r,^?nveniente  às  obras  e serviços.

Â  ríj:t,L.   i   t,'dà'   r[ÍJ=€(jej.+ té£,íiica da  obra será de profissional pertencente  ao

qu``=id„    L_   7_;t_,i``:S`;,:;ii!  d=i  ,`:rí`presa,  devidamente  habilítado  no  CREA.

4.0To-`:-)óói`Ltá_L`.+J.'-+:3

0  €jrga°!,`      .`Lào':.   ,av;3,-{,,t;  projeto  e  a  Secretaria  de  lnfraestrutura  e  Meio
Amr,ii-`,^, „  4'j:    ^`v`lu`i„t:ií3:G  T'arão  fiscalizações  periódicas,  com  autoridade
de   i-v^.o,  ,c;uv.  .h      u"„   r:t',  ,ie   da   prefeitura   ou   órgão   financiador.   toda   e

qua,qii`-, `  di>,{`Éi,.,.4±c>  JÚ,neriobação  geral.

À    i.i-„„,`„w    `>    oc,   gada    a    facilitar    execuções    dos    serviços
cor,.i  ar6:ic.,'js    ,í"uÜ]4ic,íi¢=L  á  fiscalização  o  acesso  a  todas  as  partes  da



obrãí.    '`` ,'-".,:   b`\€..    :3inda    3  facilitar  a  vistoria  de  materiais  em  depósitos
ou ÍíiÂá`i   \wi6`,i-iri`Ç`[>enclêrcias onde os mesmos se encontrarem.

5.O-R.fiijÂTFEF@i5jA\í*

O  =N   F.             €í     m.`i.o3`Í  íà'€``  rião  especificado  ou  fora das  especificações e

proj-_à^:       :`r,    í.Á  ÍJÍ,`,`ãt^    3t~   usados   após   ser   submetic!O   ao   exame   e
aprr.  `                     iv!  `r,aiE;,oú?'`rão,   a   quem   caberá   impugnar  Seu   emprego,

qu€i.`f!L\   p   =.C         ,t~   `T}r.-dc`^3acordo.

of,rh'.      =`             ```tFus`llr`jlor    a    retirar    do    recinto    das    obras    quaisquer
ma<úú'.:.f `j  >`    pjiíri`,€3H'Lufa    impugnados    pela    fiscalização,    dentro    de    um

pra. „  \ ,  .`,  :.>,,iu i{„  ó  r :.t:setenta e duas) horas a  contar da  notificação.
Seh     Q`u',u`j``,=L;,`     ,1{1     übra    Pelo    construtor    as    aplacas    da    obra",
dim._,r`L``..  _,`_.  _,,,   _:i_=t=.. í.c.s  i;  ,.3treiros  fornecidos  pela  Prefeitura  Municipal  de

Ch®L`®,-ÍCL~.  r`wéi„  Jesias  serão  colocadas  placas  em  observância  ás
exii=,iTh  ,`_  ,  :       ,í,,:     e,REÂ€E,     indicando     nomes     e     atribuições     dos
resLMtti i .  .`ÍÍ`3L  S  Lt=(_;Í ,Il.T:03  psia  obra  e  peios  projetos.

Sc-„Üu   `u.      c.v=i,urLàciu.uuàde  do  construtor  os  serviços  de  vigilância  da
obíc]o  cjEu  \juiw  3c;jc3  c.-etuc±do o recebimento  provisório da  mesma.

6.¢.W±,_cJ:'-l-,ui'iLL:Zá`id\Ó=B-dfE=E`r`rTF-`£NIO

Â  u.„,riui.  ,  mL,L4!ü  ij~  ::erreno  será  efetuada  dentro  da  mais  perfeita
té.:;ncc.!     i..:'L5ábi~   €jó    cui,uvidos   cuidados   de   forma   a   evitar   dano§   a
terí.LJiúü_úD

W.ü ,    h db z ,.'"..£.hcuÃü 'L i£  =A.NTEIRO DE OBRAW.íJJ         :,f~

0
L3CT:Úe`f+.L:3í=_f_i-\,tu=.`,`¢j8£í}F{;`,1`.SDEÁGUA

NígÀ,rlp_

A  lii `,=`  i.    ,n.. ,L,`®` £i'ú£   íi;~:   aQua,  quando  o  logradouro  for  abastecido  Por  rede

distrh  n   `  `      `  :#  wi    !t     `í]ua  ,  obedecerá  as  prescrições  e  exigências  da
mijr  r`fri-|irhp€ri  ['~r,r!|  ci''ni i  Íia  CAGECE  .

o í=:} n. tzmv" itf? rizs  áqtip   no canteiro de obra será de [otal responsabilidade
do   .-Í`rç`,fiLr,j`)Í`f       pnesmíi   iije   nas   proximidades  do   mesmo  não  tenha   rede
dis'mp`t,    :c`.-,:   Ê"Ôlll{1a  Íje  aQua  .



E S G C}`ií f  ;ã

Quc£íi.á'    t+  '€^,t_4i--;{}cLiro  L\.`ssuir  coletor de  esgoto,  caberá  ao  construtor  ligação

pro4,.., i3r.`„  a               /  ' , t~7iTS!t7:)3   `b2nitários   provenientes   dos   canteiros   de   obras   de
acor j®  ',  :r`v  te.`:  í:^*igênf`iiis,  da municipalidade local e/ou do SAE  .
Qu€ài`W?h   ,-:,  !t3Gí-áÊíj(juro   r`ã.o  possuir  coletor  público  de  esgotos,  o  construtor
|nsbQi']+ /`  (.\`' -j.'2  C'\À:Púic¢1  `i   Sllmidouro  ,  de acordo Com  as  prescrições  mínimas
estaih/¥=_^-\ ,  huiüó`3i`   í,r,.Ia  A_BN`i i:NBR  si60)  .  0  projeto  proposto  de  fossa  séptica,
sumH 'ií-^  `  r-j  í,`  uT;í:i;s  c!f\=  i"iitrações  deverão  ser  analisados  e  aprovados  pela
fisc€F3li_/.i  `9!`      r\      {r-Çtz3r      de      acordo      Com      as      NORMAS      BRASILEIRAS
I  É f.-; N i ,r   ,`À f~` .  `''` v a R\{  i`   ,

8.0   £   l-`.u{|l\íl,r\V.Sê'\iJ|ENT S   E}E   -ffERRA

I..S(   .Ü   .   ú.!ç    .lú  ,:

Osa.  `À¢ v     o  ,  i:L„  -.  _,ÍL,a`v`£it¢ãt'~   serão feitos  de acordo com  a  natureza  do terTeno.

Sera  €,.s{Ú ,c ``iÉi;€`i`.jcà  í Í€js  iif-ni'!ti3  e  profundidade deteminadas  em  projetos.As  escavação
:`,í,,r`Í-u   ,      t'  ,-   -„  ,-``-,i\^,7`:í-.``  h--óe  assentamento  de  meio  granítico,    serão  usadas  valas
com  Q`aNLUHp:3  í]e  aíjr(>ximadaíiiente de O,25m,  e largura aproximadamente de O,25m.

As .ar.;{~,é,f udi; i)Ljs {ja vala  de fundação para alvenaria de pedra argamassada terá
Uríià-U   ,`>71,1\1{,1LLj&:t!<fJ   lje  rj`€tum  Por  o,4om  de  iargura

9.{9   _   FF=F{Erts,,àpLENA6EPÜ,,

!nif9!€j    d,``ía    [:r}r-r`3,piamag€m    propriamente    dita,    que    prevê    as    operações    de
re{:â§hu.HÁ;:`7`c   .  '    .®,  „    >3iii['j-`Í"'lt`       com    aterro   e   desaterro    e       empréstimos    laterais,
ex(-O~hut                 £  `T`'      :      ,   'i`:     jeaterrosconfomeprojeto..

rerrf^`--Iàr:íy-?q`=TfL`  rn       úr`3rc-8    nl   ,. amento do terreno:  Será executada em todo o trecho e
obteH\J€   '1  -\  t,ç+`-.Ií-trlí-lntul  `ic  .erreno com  desaterro  e  aterro.

¢.{F   L'   T  -")   \   r  F`.L,    .íi>làl'y.'         h':pl,.  AREn

Os   t'g;*&   wym    `3€   eàtt>íi:j   serão   usados   para   o   assentamento   da   pavimentação,
R9xe,í ,.    .                    `   '<,iffi-]n   ;M3coihido.  de  preferência  ,  arisco ou  areia grossa.  isenta
Íie  ~            `.     -`+   i :.,3     -.`^ir.r~.actadas,  convenientemente molhadas e energicamente
arm  ,t`iii   :tí~  ,^`. J`íJp    .?  €€'r'im  evitadas vazios.Terá uma espessura de O,20m.

10  ®  P £  VSF`fiFf\jlrÀG.Atp

REff@Pifl®ÍÊQsrÁ4R  DF  PÊ\V!MENTAÇÂO EM   PEDRA TOSCA

€) í.`r i ,   i T  ,      o,'     ,  r=J` r  `  i i ,`2do em  pedra graníticas (pedra tosca),assentadas Sobre
||m   í;,`.Vi  -.     &túh   {  'í`i   ,-,\\r;3ja   f`|7    ,-il`Ô<i/arisco.



As   [Ded;-`m   `âc>r.+Êo   v.:ravadas  justapostas,   de   modo   a   não   deixarem  juntas   com
largij:`à3,  G2ij[3ígr;or  a  5r,m.ApÓs  o  assentamento  será  feita    compactação  Com  Sapo
compae:aLrH,`-;í  ,®iÉ  r®lo liso de  peso estético mínimo de  12,Ot.
0 c®Ifhí:Éi?, íjêqm ¢o`)  assentamento das pedras terá a espessura de O,20cm.

REc®í#p®s!ÇÀo           DE           pAvmENTAÇÃo     EM      pARALELEplpEDo
REJURq -FÂD®   €PBSTA  8)E,  ROLAMENTO E COXIAS)

0  caiçÊBment{!  será  e%eí*<itado  em  pedra  granilíticas  (Paralelo).  assentadas  sobre
Um  Coic:Í)-?aGá  ClfJ  arfisco

As   pedías   serã¢  cravadas  jiistapostas.  de  modo  a  não  deixarem  juntas  com
iarggurc,  c=uperi`-í a  5cm.ApÓs o assentamento será feita   oompactação manual com
sapr  f`t:mm}Fctaí.4€_}Í ®u  rf,`!c:  iiso de peso estético mínimo de  12,Ot.
0 €f;`ji\;àiiiii._v  í,`ae`-a  ._`i  3sseniamento das pedras terá a espessura de O,20Cm.

Serê>,  €T¥  „,iu:tàus-Éaus  í->m  aíeas  que  forem  delimitadas  a  pavimentação,  com  aquisição
de pi`üid  t,ij[`3ií`_a   õeníjt} éi  pavimentação em  paralelo rejuntada com argamassa de
cimen&ci e  êij re.r3 {}í'essa no traço de  1 :3 sobre um colchão de arisoo ou areia grossa
e  \]ev`iíJí,mcd¢i'fÊ  `rítimpactada.A  pavimentação  em  paralelepípedo  será  assentada
sot,rt`:  ruFr,  i ,fglt.Ft`;3(D  \]e  ;3ÍLsfÁo   de 20cm  de  espessura e  devidamente  Compactado.

REC®'í`ó;`P®S,!Ç.¢i®         OE         PAVIMENTAÇÃO     EM     PEDRA    PORTÜGUESA
REjuNTÂÊ?m   {PASsEB®s E pRAÇAS E CALÇADAS)

0       r'à\`i7=j"        i`,\i±       [)3p:7n.is       deverão      ser      em       dimensões      uniforrnes      Com

apí®y.imadt?,men'áe  3x3cÍ¥i.  e  altura  entre  4,0  e  6.Ocm,  pedras  pretas,  brancas  e
verm€}Ih:3cj.     ':\t:-.StTsgt:ar  r.Os  pedras  sobi.e  iarofa-(argamassa  seca)  de  traço  1 :3  (1

par:*  |t.`;  cl.h,rmp(j  l,LÔ  3  7úâft.les  de  areia  úmida),  com  espessura  de  8,o  a  1o,ocm,  as
pec!f;iíb  \tíe`\í.,3f3.  íi:,c3r  Íra'`jaaas  umas  contra  as  outras,  com  o  menor  vão  possivel
entrc    í`,it`ií;     Ínr€-?iii{`lr,    n'i`,..f}Iado   com   o   passeio   existente.   APóS   0   assentamento,

devw~,   :,G3t   i¥   i;_^-i.ítdíj`i   ,_:   vaarrida   sobre   o   mosaico,   outra  "farofan   de  traço   1:2   (1

parfi_Í--`  ri'ÍÍ-   rumeni'€-:,  *  2  rD`-flrí€:s  de areia),  preenchendo todos os vãos entre as  pedras.
Arjil()í]r   _''';  [_ji>`!ír..>;  ccm  Ls3quete  leve  de  tábua  larga,  para  nivelar  o  piso.  Regar  a

supí`.if:i. r`   r.`\:\,Ti   :<à`r,ucã3   í:cjua,   utilizando  vassoura.  sem  remover  a  argamassa  do

reju"üt`,   .u  ,!"  c`.2{`!,uini¢;   jogar água  abundantemente.  Manter o  piso  úmido  por  5
dias    f,\. ,  t': `i,`.irí  ,,`i  ±` âpic;t..Í„,  {' r`bre  a  calçada.

REel€É`fí,í  L9€3 C:,If`,`,§,U€;   DE  i,jiBEio  Fio  GRANiTico

TL`tl:;.     ,    v.  ji ,t.`,+3:7f.,   cL3s,   /;ânteiros   será   aplicado   meio   granilitico   nas   seguintes
c|lrívL+r€                          /.,'Hr`T'Àf?í',  tÀ    0.60m    a    1.oom    ;    altura    o,3om    e   o,1om    de   largura

con;'t)r, T-i.>3   iu`{`,\;`';âÉi..`Jo   em   pí`o,!eto.



AssE=NffiÃÍ\nENT® DE fflElo Flo GRANILITlco

Será   execütado   em   áreas   que   forem   delimitada   para   meio   fio   granilitico,
devic!amente reiunÉdo  com  cimento e areia.

REecBHf!p®S§SÃo  EPE FPE!o Flo pRÉ MOLDADo
Deverá  ser  removido  o  meio  fio  exjstente    para  posterior  reassentamen{o  dos
mesmo?. De.v3rá ser ab3rta uma va[a paTa o assentamento das guias ao longo do
borc!o  c!it  subi€!i.:o  p:eparado.  obedecendo  aó  alinhamento,  peTfil  e  dimensões
estabe!ecic!as  no  trecho.  Para com.gir o  recalque ou alinhamento  dos  meios fios
existentes.  será  colocada  material  de  contenção  do  [ado  extemo  com  material
escavado, qu£` seíá, por sua vez, apiloado, a assim por diante, até chegar ao nível '
desejado. As güias serão assentadas com a face que não apresente falhas nem
deprüsões  para  cima,  de  tal  forma  que  assuma  o  a[inhamento  e  o  níve]  dci
proje{o.  0  matena!  escavado  da  vala  deverá  ser  reposto  ao  lado  da  guia,  e
apiloando, logo qüe fique concluído o assentamento das guias

G®Ly=,l-!ÁG. l`9E ;*.é=m íf;3p`ossAJ ARisco

Serg4 executÊTid:j =-rn arF,ici    isenta de matéria orgãnica com um colchão de 20cm e
dev'9d?.rrenb.e    c®mpact=.cias        convenientemer`te    molhadas    e    energicamente
apiigad?^ rde rr:Gdc a sererin ev.riadas vazios na compactação nas áreas de
pav§mí3f.{àç,`:-lôo

DFwf,RsàTDí`,`\,

GA!A`:,Át}

Todo§ os meioET, fios serão pintados com tinta d'ágiia de cor branca de acoTtlo com
paü!.cF`.i,=_açã^.     ±`.  ÍiiiLjí iic í:: :i`.

A  i.rr=d  i'í¥ve;'b'á  ser  entr.=gue  totalmer`te  limpa,  sendo  removida  todo  e
qualql]el- ,:l..üC  ucj  3ntuíalú.

BiRF>::,NóC`, `á:=L.|1Íç  n Ã::Ti  `/! Ã;üS

A   6;  Ffií,Í,{j`r   ç.e,ET€`   s"r7`ríicia],  ou  seja,   as  Tuas  a  serem  pavimentadas     Serão
c!otac!aF',   fi{.>i   condtiç:Í59s     ?ara   qt]e  o  escoamento  das  águas   plwiais  se  faça
superi`; É`,,me5íÍ3  aira\Mé'`  ias sadetas   com  destino final  em terrenos  natuiais ou
em  í!ri-i a?i-?fr    ..3`'iirj,t?íite ,

RO¥à!;im=#i#S



0

GRE    -1-      -/_    t°}        :Lf`t`g

Tçyri-+                        t    g    `i-í\ii  i  !  iá  existem  e  por  tanto  seus  greides  já  estão  definidos,
ii colchão de arisco   para iim Posterior assentamento

o:£  i=  ,    '    ;   :L ..,, y_l~  .~   ;::,.  .Lu` com os detalhes   apresentado no projeto.

LiB,í..=`i=`.`^     `.\     -F=-`Éj7,=  :i`i-=-i3,f\   'Dál   OBRA

`-  :s serviços descritos acima deverá ser feito o retirado
r7 Ht  v.i  r     `t®s,  serão remc)vidas do local todas as Sobras de

i<   bem como, pedras expurgadas, resultante das sobras
4+mento. devendo as mesmas ser entregues livres de

v-`r+      -,:-'a      j:    MA'oDE2022


